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SECRETARL{ DE ESTADO DÁ EDUCÂÇAO

Minuh de f,ditrl
EDITAL Df, LICITÀÇÀO N'OO I/2023 - CONSELHO ESCOLÀR 2OZ}

NIODÁI,ID,\DT] ( onrite n"001/202.1

DATA DE
ÀBERTURA

t.l/01/202f,

IIORARIO l-l:ll{lh

( ) BJ U'I()
Cotrlrrbçao d. p.§sorjurídici dê.trgctrhirir prrr REFORMA. Ampli.çÀo dr CRE, Do mutriclpio dc Morrioho!- GO.

Descritivo e Cronograma Fisico-finânceim, que inte8rârn esre edital, rndependente de tmnscrição

r,ocÀ1, Ruâ Caslro AlYes, l6l, centro

Í.ON E (64\ 1413-2227

PROCESSO N' 2022 0000.607 8094

IN'TIRf,SS,\DO Conselho Escolar da Coordenação Regional de Educação Espoíe Cultuia de Morrinhos

coNvtTE N'001/2021

O (A) Presidente da Comissào Especial de Licitação do Conselho Escolar, doÍavante denominada apenâs Comissáo, desiSnada pela Porr.ís n'4612023.

de 3l 01.2023, tomâ público aos interessados, que estará reunida Às 14 h do dir 14.ü.2023. na sala 0l dâ Coordenação Regional de Morrinhos, situâda na Rua Castro

Alves ló).ccntro, na cidade de Morriúos-Go, a fim de receb€r, abrir e examind Documentâçilo e PÍopostâs das Empresas que pÍetendâm pâíicip& do Convite n"

0012023, processo n": 2022.0000.60?.8094, em epigrafe, do tipo Ugglpllig, Í.Rimê dc êr.cüçIo cmpfglgC!-pSlpftla-s!.alsl esclarecendo que a presente licitaçâo

sem regida pelâs normas eíabelêcidas nesle Edital, nâ Lei Fed€ral n'8.666, de 2l deJuúo de t991, Lei Complêmentarn" 123, de l4 dezembro de 2006, com as alteÍaçôes

conridâs na Lei Complementar n" 147 de 07 de aSoslo de 20)4 e Lei Complemenlâ, n' 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hiÉrese de não haver expediente na data acima, fica a prEsente licilação, automaticsmenle. trürsferida parâ o prim€iro diâ útil subsêqüente àquclc,

na mesma hoÍâ e locâl, salvo por motivo de foÍça maioÍ, ou quslqueroutm fâtoÍ ou fato imprevisivel

r. Do oBJ[r'o

I I Contr.teçÂo de p.ssor jüridicr dc.ng.nhrrii pÍri REFORMA. Ampli.§Ão or CoordctrrçIo Rcgionil d. Educrçlo, ho município d.
Morrinho!-GO,

conforme Pro.jetos. PIânilhas Orçamenúri4 Mêmoriâl Descritivo, e. Cronograma Fisrco-Financeiío, que integram este edital. independente d€ tanscriçâo.

I 2 O contrato vrgerá pclo prazo nec€ssáno à execução do objelo, vinculado ao Cronograma Fisico-Financeiro, de forma que se inicia com a OÍdem
de Serviço, sendo que a paÍalisâsão formal da obÍB, determinada p€la CONTRÁTANTE, susp€nde o prâzo de exêcução, bem como o prazo d€ vigência contratual, qu€

voltará a correr, pelo s€u saldo remanescent€, quando dâ retomada dâ obm.

2 DAS CONDIÇÓES GERÁIS

2 I SoÍnente poderão paíicipâr do presente Convire Pcssoa Juridica. esp€cial izadas no ramo, legalmenlc constiluidas, que sâtisfaçam as co

eslabclecidas neste Edilâ|.

2.2 A prcsênte licilâção ficaÍá a ca,go da Comissâo d€ Licitâção, a qlral compctiá

2.2 I Recebcr os envelopes docúnÉn!âção c propostas;

2.2 2 Examinar a documenlação, habililândo ou nâo os paíicipântes, deconformidad€ com as exigênciss do edital e leis peítinenles ao c€rtame,

https://sei.go.gov.br/sei/controlâdor.php?acáo=documênto_imprimir_!vêb&acao_origem=a orê-vasualizar&id-documento=20052779&inLa-sisterna... 1129
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2.2 I PÍoceder aojulgâmenoo dâs propoíâs, obsêrvando os fatorÊs do '.CriÉno de JulSâmento", constântês do item 08 deste instÍumento;

2.2.4 Lâvrar âtâ circunstanciada a câda fase do procedim€nto ücilatório, relatândo os fatos e decisões que vierem a ser tomadas.

2 2.5 Iníormar os recursos que porventurâ forem apre§€ntados conÍâ os seus aios na presents licitação;

2.2 6 SubÍneteÍ à apreciaçâo superioí as decisô€s profendas pela Comissào. que neste ciso, ao píesidente do Cons€lho Escola

2 2 7 Promoveí â divulgaÉo dos seus atos peninentes ao procedimento ticitâtorio, por meio do quadÍo pÍóprio de svisos da Comissão de Licilaç:I,o, nâ

Prefeitura, no Fórum, poí publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a tôdos os pÂrticipantês, e, DiáLrio Oficial do Ectado - DOE, conforÍe o caso.

2.3 Poderâo, a criténo da Comissão, s€r desconsideÍados eros ou omissões irrelevantes que nào rÊsultem em prejulzos paíâ o êntendimento da

proposta e pam o seujulgamento, ou para o servrço público

2 4 A Licitação clntém os Anexos abaüo relacionâdôs os quais fszEm panes integÍantes e insepaÍáveis deste editâl pârâ todos os efeitos legâis:

ANEXO I - a) Pmjeto Básico

b) Plânilha orçamentáriâ;

c) CronogÍâma Fisico-Financearo;

d) Memorial descritivo/especiÍicações tecnicas

e) Detalhamento d€ cncâÍgos sociât e do BDI;

0 Projetos Executivos;

g) PaÍcelâ de maior rclevánciâ

h) ARTs

ANEXO ll - Carra de AprÊsentâç3o da Documenlação (Modelo)

ANEXO lll - Declarado de Sujeição do Edilâl (Modelo)

ANEXO lV - Carta ApÍesentação Proposta (Modelo)

ANEXO V Declâraçào de ViíoÍia (Modelo)

ANEXO Vl - Declâraçâo de PaÍentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de SeguÍançâ e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)

ANEXOVIII - Minutâ Contrâtual

ANEXO lX - Comprovante de Recibo de Entre8a de Edital

2 5 O Editâl e toda a docum.ítrçIo técnicr: planilhas e detalhâmentos, .llcootr.m-.. dilpotrívÊi! ío lit d. SEDUC4O, tro crd.rcço
www.s.duc..go.gov.bÍ (LicitrçôcdCONVITE\Sub3.crctrrir).

2.6 Incumbirâ ao Licitante providenciar seu acesso para Àslinsturi Digit l d. Docum.nto! c Proccarff (uluório .rl.río) pclo

sitc: r-4!gqt4.gglt2r, pelos telefones (XX) (XXXX) , honino de atendimento dâs th ls l2h . d.s l{h Às lth.

3 DA PARTICIPAÇÃO

I 1 Poderão paíicipar do Convite todos os interessâdos cujo ràmo de atividade seja compativel com o objeto desta licitâção e que preencherem as

condições e reqursitos estabelecidos neste Editale na legislaçâo âplicável

Ll I Somcot. pg4glgplddpCI-d!_p!!!9úd!!lgçío p!!§QEiurídicrs qü. comprovrrcm obtcr trr dttt di licitrclo. crp!g!.9§jd.g!!!.9!S
ou Prtrimônio Liqq!C9-is!!l!-!!U(g!Lps!l!!]q) do valor tot.l .§timrdo Ío ccrtrm.. Psr-Od9-d!-Edsç9i4!cs!.iz!gp-99-{!!4sg!r§!§!s*48!2491
r.qistrado nr Junt co psqgÃqprrticip!LC.9s.4cEgprsgg-!C.9-s-Ed!.Eç99!g.EÜ&-cE4cgi

3.2 A panicipaçào na licrIação importa tolal e irÍestnra submissão dos proponentes às condições deíe Eiital.

3.3 Nenhuma pcssoa fisica, ârnda quê cÍedcnciadÂ por procuraçâo legal, poderâ representar maas de um licitânle.

3.4 NÀO PODERÃO CONCORRER, DIRf,TÀ OU INDIRETÁMENTE, Nf,STA LICITAÇÁO:

I 4 I Pessoâjuridrca em Recup€rÀÉo Judicial ou em processo d€ falênciÀ sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação

I 4 I I As o.ssoas ig!id&$nB!!Ip!-t!ç&JcCtj!Lq!!-!!!l!-e!I!!C!9jgjli!!gpe!!|,]i!g!üsujudicirl coÍtp!!-p!!'q!!3!Íqq!!-!
intercs§rd, €3tí ,pg-l!9!lo!!i§!-!tE!!!sgiM!!!t!-!-prrticip!LG-p!994!.8§49-!isiElfu!S!, úo3 termos dr L.i F.d.rrl no8.ó66/93 G de compIgvSçfu.-dç

r.olhimcnto irdiciel do Phtro d. R.cup!I&!q, Íos t.rmos do lrt 58 dr l,ci nol l.l0l/05É.4.9!9jq!sCpqSç!9-ludi.irl; ou hom-olos!§rlqiudicirl do Plero dc

8!!!p!r!slq, oo crso d. recups!ç!-9.sgd!C!dd,-Cs-&rE!-!-p9s$!üEl!-Eu!!Eç!9-ds-Ecj9!-!ú4sp-d!-p9§s!urídicr, NÁO SERÁO IMPEDTDAS DE
PARTICIPAR.

3.4 2 PessoâJuridrca que estiver suspensâ têmporanamenre do drreito de licitaÍ e impedida de contBlar com a SecretaÍia de Estado de Educação, pelo

prazo de até 02 (dois) anos Este veto ocoÍrerá cm quâlquer uma das làs€s destâ licrtação.

1.4 I Pessoa iuridica que for dcclarâda inidôneâ para liciLâr e contrâtaÍ com â Admrnrstração Pública Fedeml, Estrdual ou Mun€ipal enquanto

peÍdurarem os motrvos determrnantes dâ punição ou até que seja promovida a reâbilitação, na formâ da Lei, perànlê a própria autoridade que aplicou a penalidade,

cr rcunstância que sutcúará o responúvel, câso particrpe nesla condição, à pena prevista no aí 337-M. §2', do Código Penal Esle veto ocorrerá em qualquer uma das fases

deslâ licilação

3.4 4 o autoí do projeto. brisico ou cxccutivo, pessoa fisicâ oujuídica;

I 4 5 pessoaJuíidicâ, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elâboração do proJeto báLsico ou executivo ou da quâl o autor do projeto s€ja

dirigeíte, gerenle, âcioniíâ ou detenloÍ de mais d€ 5% (cinco porcenlo)do capital com diÍeito â voto ou contto

1.4 6 s€rvidor ou dirigentc de órgâo ou entidade conirstante ou ÍÊsponsável pcls licitaçâo;

lador, responúv€l técnico ou subcontratâdo;

hflpsJ/sei.go.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documento_imprimir_\,veb&acêo_origem=arvore-visualizar&id_documento=20052779&infra-sistema...2/29
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I4.7 Pessoajuridica que esteja suspensa de licitâÍjunto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor dâ SUPRILOC - SuPerintendênciâ dc Suprimentos e

LoSistica dâ SecÍetâna de Adminiíraçâo - SEAD.

I 4 8 Pessoa Juídica que est€ja reunidâ em consóÍcio ou grupo de PessoâJuridica.

3.4.9 Pessoâjurídicâ que nào atenda as exigências deste Edital.

1.4.10 Pessoajuridicâ que incorreÍem nas p€nalidades pÍevistâs no aí. 8?, incisos III e IV, ds Lei Federal n" E.66ó/93;

I4.1I Pessoa iuridicâ que tendo construido obrds ou prestado serviços pâra a Administmçâo Publica, nào demonsú.m situsção Íegular para com a

Seguridade social e ao Fundo de carântia poÍ TeÍnpo de Serviço - FGTS no cuÍnprimento dos encargos sociais instituidos Por l€i.

3 5 Nenhuma p€ssoa fisica oujuridica podeÍl repÍesentar mais de umâ firma nâ píesente licitâção. Câso ocotr4 serào as r€sp€ctivâs licitantes

inabilitâdas.

3.6 É facultado â licitânte a presenÇs dô dirctor, sócio ou representante legâl na sessâo de abertura do píes€nte Convite não excluindo, porém, a

exigência de apÍesentâção do documento conslante dos subitens 5.2 do item 05 - Dâ Documentaçào, deste €diâ|.

1.7 Somente terá o direito de usaÍ a palavr4 rubricâÍ â docummtação e propostâs, apresentar reclamâções ou recursos e assinar atas, o repÍesentante

le8al da pessoa juridica. comprovadamente constituido.

3 8 Quando dâ paírcipaÇão de pessoajuídicâ filial em nome próprio, soment€ será aceita se exprcssam€nte autorizâda pch matriz, sâlvo por

determinaçào estaturríria, que também devenl ser comprovadâ- Neste cáso, toda documentaçào exigids constânte do item 05 - Da Documentâção, deste edital, d.veú ser

referentê à Íilial (exceto as certidões que por lei 5âo emitidas apenas para a matriz).

1.9 No caso d€ pâíicipâção dâ p€ssoa juridicâ matsrz, todâ documentaÉo exigida será a ela relativ4 nÀo sendo aceito nenhum documenlo rEfcrente à

filiâl

J. tO As licitantes inteÍessadas deverâo âpresêntâí no dia, hoúrio e local de abeíuÍa desta licitâçâo, mencionados no pÍeâmbulo do cdital, à Comiss?lo

de LicitaÇão, a documentação e proposts cxigidâs nesre instnrm€nto, em invólucros s€pârados e lacÍados, sêndo o pímciro com o subtiirlo "DOCLMENTAÇÃO'c o

segundo corh o subtitulo "PROPOSTA", contendo em suÍls paíes exrêmas além da razáo social ds Pessoa Jurldica licitanto, s indicaçÃo com os seguintes dizeres:

"cotrsctho Escotir dr coord.Írçao R.gioril d. Educ.çlo cültur. Erport! dc MorÍirhos coM§sÃo ESPECIAL DE LICITÀÇÃO CONVITE N'. 001n08"

J.l I A pós r hor. . dqtr .strbcl.cidrs n.st lnstrüm.nto Convoc.tório, ncnhum docüm.nto ou PIgPS!S-84-I99f!!99-PgE!.qqi!gq

4 - DAS INFORMÁÇÔf,S, ESCLÀRECIMf,NTOS E IMPUGNAÇÓES

4 I As informações e esctârecimentos de dúvidas quanro ao Edital e seus anexos, poderâo ser solicitados pelo e-mail (sr€moÍrinhos@seduc.go.gov.br)

ou
por expediente pÍolocolado, dirigido à Comisgo Esp€cial de Licilação até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixâda pam abeíum da s€ssão pública.

4.2 O edital podeú ser impugnsdo, por qualqueÍ pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dir! útci! antes da datâ íixada paÍs abertum da s€ssào Pública.

4 I Decaará do direito d€ impugnar, pemnte a administraÉo, os termos deste eiital de licilâsào âquele que, tendo-o aceito s€m objeçllo, vaer a âpontar,

depois ds abeítura dos tmbalhos ticilatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipôtesc em que tâl comunicaÉo não terá efeito de rÊcur§o.

4.4 Acolhida â impugnação contm o âto convocatóno, s€rá deÍinida e publicadâ nova data para realizâção do certame, s€ for o caso. Qualquer

modificâção no ediol exige divulgaçâo pelamesma forma que se deu o texto original, reâbrindo-se o pÍazo inicialmente eísb€lccido, exceto qusndo, inqueslionavelmcnte,

â âheração não afetar â formulaçâo dâs propostas, nos termos do §4'do an. 21 da Lei Federal n'8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclatecimentos não suspendem os pÍazos previíos no c§íafie.

4 6 Os esclarffimentos preslados às Pessoa§ ,údicas lacatânles, b€m como eventuais alteÍaçales no edital, eslârro disponlveis junto à Comissão de

Liciraçào do Cons€lho Escolar da Coordenâçào Regional de Educação Cultum Esporte de MoÍinhos, nllo podendo âs licitântes, em qualquer hipóte§ê, alegaÍ€m

desconhecimento dos mesmos

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HÂBILNAÇÃO

'Conlclho L.colrr dr CooÍdcnrslo R€gionrl d€ Edücrçro Culturs E porte d. Morrioho3"
COMISSÃO LSPECIAL DE LICITÀÇÂO

coNvrTE N'. ml/2023
f,NVf,LOPE N" OI _ DOCUMENTAÇÂO

5. I A "Documentaçâo" deverá s€r apÍEs€nlada em um único invólucro, devidamenle lacmdo, conl€ndo os dize res mêncionados no subitcm 3 . I 0, deste

edital, prcferencialmenie, em papel tlrnbrado, Ol (uma) via de cada documento, contendo o número do CNPI, Inscrições Municipal c ou Estâdual, endeÍeço, e_mail,

telefone/celulâÍ,etc.,devendosuaspaginassernumcradass€quencialm€nt,comtodâsâspágúâsÍubricadas,sêndoaúltimaÉginqdâladâcâssinâdap€lorepÍes€ntântc
legal, e contená, obrigatonamente, sob pena de inabilitaçâo da proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.1.1 para fins de hâbilatação, os Licitântes CONVIDADOS Dgdlf& apresentar, d€vidamente homologâdo e ahralizâdo, cadaslro no CADFOR . r.
Pessoâr Ju rídicâs I.\.-'l ERESSAD^S deverào ohrisglgdglsljr spr.s€ntrí o CADI'OR, sob p.n. d. itrrbilit.çao, da SUPRILOC da Secretâriâ de Estâdo da

do Estâdo de Goiás-SEAD, sitaà Rur 82, Í'400, Ed. P.lÁcio Pcdro Ludovico T.irciÍr, 7' .trdrr' S.tor C.rtrrl - Goi6nis - GO - Telefone: (62)3201-

8'752/6629 A Licitânle regülsrm.nte cadrslrsdr. qu. rprcstrrrr o CRC - C.rtificrdo dc Rcgistro Crdr§trrl' d.vidsmcnl€ rtu.liz.do, ÍEaj§qbIigldg&
roresrntrr os docume.tos Íc tstivos à hrbilitrçío jurídic! (it.m 5.2 crccro 5.2.1), r.gühridrd. filcal . trrbrlhistr (it m 5.3) . qurlifc.§to .conômico-finrnccirr
(il.m S.4), d!sd. qu. os r.Í€ridos docum.ntos intcgrint.s do Ccrtificado c§lejrm rturliâdo§ e em vigôncir, s.Ído e$cgurrdo o dir.ito d. epresenlsr s

documcnt çáo qüc estiv.r v.ocid. ro CRC, .tu.lizrdr c rGgülrrizrd. dcDtro do .trv.lop. tr'01 - DOCUMENTA ÇÀo.

5.2 R}]LÂ]'I\"\NIE\ I'E À RE(;T IL.\ RIDA I)E .' I'RiI) ICÁ

5 2 I Cópiada cédulâ de identidade e CPF do representânte le8âl (direlot úcio ou supeimtendente) da PessoaJwidicâ ltcitsnte, caso nilo hâJa

hlps://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acâo=documento-imprimir_web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documenlo=20052779&iníra- 3129
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oslo1l2o21 SEUGOVERNADORIA - 000015971229 - Minuta de Edital

procurador legâlmente constituido, nos termos do subitem s€guinte. (A cedula da identidad€ podeú ser sutenticada p€la comissâo de licit!çào, com a âprese ação do

or'8inâl)

5.2.2 Nlândato Prqc com Iirm, R.(onhecidâ em cartório , acompanhada de copia da códula de identidâde do outorgado, caso o rcsponsável

pela proponente seja píocurador legalment€ constituldo c em câso de substabelecim€nto ta$bém deverá estâr qualificado e id€ntificado e com firmâ reconhecida em

cartôrio O atendimento â este subitem suprihe aexigência do item 5.2.1, e vice-v€Ísa;

5 2.3 Alo constitutayo, estatuto ou contrâto sociâl eÍn vigor, devidamente registmdo, cm se tÍstaado de soci€dades comerciais, e, no caso de sociedâdss

por açôes, acompanhâdo dôs documentos de eleição de seus âdministradores;

5.2.4 Decreto de âutorizâção, devidamente publicâdo, em s€ tratsndo de Pessoa JuÍldicâ ou sociedade estrangeirâ em funcionamento no Pais, e âto de

regrslro ou autorizâção pam funcionâmenlo expedido p€lo óÍgão competente, quando a atividad€ a§sim o exigir;

5.2.5 lnscriÇão do sto coníitutivo, no caso de sociedâdes civis, acompanhada d€ provâ de investidura ou nomeâçllo da diretons€m exercicio, e

5.2 6 RegiíÍo comersiâ], no câso de emprcsa individual.

5.3 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAI, E TRÁBALHISTA

5.l. I Prova de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas J uíd acâs - CNPJ do M inisléÍio da Fâzenda

5.1.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Conlnbuintes Eíadual ou Municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede da Licilante, peíinente ao seu

Íamo de atividade e compativelcom o objelo licilâdo

5 3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pliblica Federal por meio d€ Certidão Coniunls emitida pelâ Procuradoria Ceral da Fazenda Nacionâl

e SecÍelana da Receitâ Federal do Brasil, relâtivâ à Divida Ativa da Uniâo e aos trlbutos administmdos pela SecÍctâÍia da Receila Federal do Btlsil

5.3.4 PÍova de regularidsde relativa à Seguridade Social - INSS, por meio d€ Ceíidão Negativa dê Débitos Rel6tivos às Contribuiçõês Previdenciária§

e às de TerceiÍo, expedida pelo Minrsténo da Fâzendâ - Sccretaria da Recealâ Federal do Blasil.

O&S: As comprovações peíinentes aos itens'5.3.3" e "5.J.4 serão alcançâdas pormeio dc certidilo expedida cônjuntâmente pêla SecÍetaria da

Receita Fedeíal do Brasil (RFB) e pela PÍocuradoria Geml da Fãze ndâ Nacional (PGFN), refeÍente a todos os credil,os tÍibutários fedcÍãis e à Divida Ativa da Uniào (DAU)

por elas administBdos

5.3.5 Prova de reguta.idade paÍa com a Fiz. nd. Eitrdü.1, por mero de Ceíidão Negativa de Débito em Dlvida Ativa expedida pela Secretaria de Estâdo

da Economia ou equivalente da Unidade da Fêdençâo otrd. r Licit nt. tem tür s.dG.

5.3.6 Prova de regplândsde pa.a com a Fazenda Pública do f,.trdo d. Goiós, poÍ meio de Certidâo ds Débito Inscrito em Divida Ativa - Nsgativâ

expedrda pelã Secretana de Estâdo da Economra

5.3 7 Provâ de Íegula.idade paÍE com a Fazenda Municipâl (fribüros MobiliíriN), poí meio de Ceíidào exp€dida p€la SecretaÍls de Finânça§ do

Municipio ou equivâlente onde â Licitante tem sua s€de.

5.1.8 Prova de regulâÍidsde relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do CertiÍicâdo de RegulâÍidade do FGTS - CRF,

expedido pelâ Caixa Econômicâ Federal- CEF.

5 3.9 prova de lnexrstência de débitos inadim plidos perant€ a Justiça do Trabalho, med iante a apresenüaçÀo de CêÍtidâo Negaliva d€ Débilos Trabâ.lhistas

(CNDT), nos termos da Lei FedeÉl n'12.440201l.

5.3 l0 Câso a panicipâÉo no certame se.ia da matsiz, com possibilidade de que a execuçâo do objêto licitado sejs por 6lial, ou vicê-vers€, a prova de

regularidâdc fiscâl e trabalhista deveÍá seÍ de ambas

5.3.1I Será adnitida a comprovação de regularidâde fiscal e trabalhista mediant€ a apresentsçáo de ceíidâo positiva com efeito de negativa, nos

termos dâ L€i.

5.3.12 As microempresss e empreses de pequeío poíe deverão apresentaÍ toda a documentação exiSida para efeito dc comprovaçâo de regulaÍldade

fiscal e trabalhislâ. mesmo que esta apresente alSuma rcstrição.

5.3,1! Prrr .Í.iro dc colnprgy!çlgjllgllliçro d. Micro.mpEqidtEEptlr!-C!-E$lt!9-ggrlc,ir-srgCa-Eg!rylE!&E!çlslslEgu!
oü. rlt.í. os drdor dÍ p!!!g!:iurídicr, t is como: cl|d.r.co. crt.go!'is. ou.dro soci.tório, obi.to comcrcirl. c.piltl, os licitrotct dcv.rlo rpr.3.ntrr Ccrtidlo

§gp!!!!tgg!,lqt!!Lpels Junh Com.Ícirl do E§trdo oüd. for i lcdc d, Licitrnte,-dgt A-d9úEE9!-08G9!!b!!!!. cotrltrtrdo no Í.fêrido docum.rto r lislr
ME oü f,PP.

5 J.l4 Se a documentação enviada nos teÍmos do subit€m 5.1.12 for proveniente de microempÍesâ ou de empresâ de Pequeno poíe e apresentar

públicâ, cu.jo termo inicial corresponderá âo momento em que o proponente íor declarado o vencedor do ceítame. pam regulâÍização da documenlâção, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de€ventuais ceíidô€s ne8âtivas ou positivas com efeio d€ negaliva.

5.j.14 I A Declaràçáo do vencodoÍ de que tràta o subiterh ânterior acontecerá no momento poslerior ao Julgâmento das proposas, aguârdândo_s€ 05

prazos de regularizaÉo fiscal pam a aberturâ da fas€ recursâl

5 L14.2 A não-Íegularizâção da documentâção, impliclrá decâdência do direito à contràtação, scm prcjuizo das sançôes pÍevistâs no aí. 8l da Lei

FedeÉl n. 8.666, de 2l de Junho de t991, sendo facultado à Administração convocsr os licilantes remÍnescentes, na ordem de clssificâçilo, pa!ã a assinaturâ do contralo,

ou revoSar a licitação

S..I RF,I,ATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRÂ

5 4 I Ceíadão emirida pelo cARTÓruo DISTRIBUIDOR CiVEL, da sede ou domicilio do licitanle ou viâ intemet, que comprove lncxlílr
distribuiçâo de açõ€s de falência e recup€mção Judica6l, em quarsquer dos câíôrios dos feitos de fâlência dâ Coínârcâ dc sua se!c, com datâ não inlerioÍ á 60 (§!§ç414)

dias da dalâ da entreqa dos enveloDes documentaçilo e DroDosta.

5 4. I I Caso â panicipaçâo no certâme seja da filial, a Cenidão negativâ de fâlência € recup€IBção judiciâl deveú seÍ da Íiliâl € dâ matriz

5 4.2 Balanço patÍrmonial e demonstÉçilo conübil do último €xerclcio social,já exigiveas na forma da lei, que comprove s boâ satuação financ€irâ dâ

pÍoponentc, vdâda â sua substrtuiçào por balanceresou balanços provisorios. O refefldo balanço deveá serdevidamente ceíificado PoÍ pÍofissionâ.I rcgisEado no Conselho

de Contabilidade, mencionanrlo obngaroriâmente, o número do livío diário e folha em que o mesmo se âchâ tmn§crito, bem como ópia do Termo de abeíulâ ê

encerÍamento, com a numcração do registro nâ JLINTA COMERCIAL, exceto pafi Pessoa Juridica de engenharias crisdas neí€ cxeÍclcio, que devcra apÍesentaÍ balanço

de abenura para supnr a exigénciâ deste item;

S.4.2. I A compmvâção da boâ situâção ÍinanceiÉ da Pessoa Jurid icâ proponenle, s€rá comprovadâ com ba§€ no balanço spresenlado, e deverá,

htps://sei.go-gov.br/seíconlrolador.php?acáo=documento-imprimir-web&acâo-origem=aívore-visualizar&id-documento=20052779&iníra- sisle 4t29
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prEferencialmente, ser foÍmulada e apresenlada em papêl timbrado da pessoa juridicá de engêúaria, Bsinada por pÍofissionsl registrrdo no Conselho de Contâbilidade e
pelo diretoÍ, sócio ou representánte da Pessoa Juridica, com podeÍes para tal investiduÍa aferids mdiante indic€s e fórmulâs abaixo cspecificadas:

. tlc = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

. rLC = (AC) /(PC)à |

' ISG = AT(PC+ELP):I

5 4.2.2 A licitante que apres€ntar resultado menorque I (um), em quâlquerdos indic€s citados no subitem anterioÍ, quando de sua hóililâção, devená

comprovaí caprtal social ou patnmônio liquido coÍÍ€spond€nte a loplo (dez por c€nto) sobre o valoí total estimado do(s) s€rviç«s), através de balanço patnmonial

integíalizado, do último exercicio exigido nâ forma da Lei.

5.5 Rf,LATIVAMf,NTE À QUALITICAÇÂO TÉCNICA PROFTSSIONAL

5.5.1 Regisrro ou inscnção da Pessoa Juridica e do(s) responsável(is) técnic!(s) no Conselho Regionat de Engêúâna Arquiteturâ e A8ronomiâ CREA
c/ou CAU

5 5.1 I No caso da Pessoâ Juridica licitante ou o responsável técnico nâo seÍem rcgistmdos ou inscritos no CREA e/ou CAU do Elt{do d. GoiÁr,
deverào ser providencrados os respectivos vistos deíe ór8áo regional por ocasiâo da assinatuÉ do contrâto.

552 A licitânte deverá comprov:rr, possüir cm 3.ü qu.dro pcrmsrc nt., na data de ab€Ítura deíâ I icitâçào, no m lüimo 0l (um ) EÍg.íh.iÍo Civil
ou Arquil.to (qurndo r prrcch d. rcl.vÂncir Íor rubcstrçío é obrigrtório o Etrg.íhairo Elatricistr), com experiência comprovad4 ou outro devidamente

reconhec'do(s) pelâ entidade profissional competente, qu. scja(m ) detentor (es)d€ âtestâdo(s) de responsâbilidades técnicas - ARTjunto ao CREA e/ou CÁU por execuçào

de obrârserviços de caracteristicas semelhântes ao solicitâdo neste edital, limitâdos as parcelas de mâior relcvÍi.ci4 conforme Anêxo I- Projeto Básico.

5 5.3 Comprovrçlo d! c!prcitrçio técnico-profilsioorl: ApÍes€ntar um ou mais atestâdos fomecidos po. p€ssoa júdica de diíeito público ou
privado. Gm trom. do proíissioí.| rcspoísóvcl técnico pela Pessoa Juridica proponente, devidamentê acompanhados da Íespectiva CeÍidâo de Acervo Técnico (CAT)
emilido por qualqusr uma dâs regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de camcteristicâs semelhântes e de

complexidade tecnológica e opeÍacional equivâlentes ou superiores às parcelas de maior relevância t&nicâ ou valor siSnificativo. conforme Ànexo I - Projêto Básico.

5.5.4 A comprovâção de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mâis atestados.

5 5.4. I Pam íacilitar â ânál ise da Com issão de Licitação, é rccomendável que o licitante destaque, nas referidas ceíidô€s, os serviços cujâ exp€Íiência

se prclende comprovaÍ e o seu respeclrvo quantrlalrto

5 5.5 D.vcrÁ (io) s.r sprca.rt do (!), obrigrtoÍi.m.íte' comprovrnt. (s) d. víÍculo (!).ítrc o (s) prolitsiotrrl (is) c r Pcsso. Juídici
licitrnt i .ss, comprovsçao dcvcró (to) lcr Íciti (s) rtí.vés dc:

5.5.5 I Relaçáo (õ€s) empregaticiâ (s), poí Caíeira (s) de Trabalho (s) € PÍevidêncaa Social-CTPS (dâs següintes ânotâções: identificação do seu

poíadoÍ, e, da Eigina rclativa âo contmto de tÍabalho) ou IivÍo (s) de Regisúo (s) de Empregâdo (s) autenticsdo (s) pela Delegcia RêSional do TÍabalho, oul

5.5 5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissionâl (is) autônomo (s), que esteja registssdo (s) no CREA dou CAU, com atribuição (es)

compativel(is) ao objeto dâ licitaçáo com aquele em que 4s) suâ(s) responsabilidadds) será (âo) cxigidâ(s), ou:

5 5.5.1 Sóclos ou diretorEs esratutános da PessoaJuridica licitante, por estatuto ou contralo social, qu€ tenham regiíro no CREA dou CAU. lntcgrante

(s) do quâdro societário da pessoa jurid ica de engenhaÍia licitante, por estâtuto ou contrato social, que sejam pÍofissionais detentores de ART devidamenlc registÍâdos no

CRE^ e/ou CAU, nas condiçô€s pertinent€s ao subitem 5 5.1;

5.6 DAS DECLARÁÇÔES

5 6.1 Cârrl dc Apr.scntiçÁo dr Dorumcí!.çlo conlendo lodas âs informações e declÂÍaçõ€s, conform€ modelo Anexo Il deste Edital, !qLpq!-4!
lnrbilitscÍo

5.6.1.1. Dêclare. que não maôtém em ieu qúedÍo dê pê$oâl nenoÍes de lt (dêroito enos) êm horáÍlo noturno de t.ebelho ou €m

se.viços perlgosos ou lnsâlübrer, n:to posruindo.inde, qu.lqueÍ tÍ.belho dê menore6 de 16 (dêu êssêls) .not, salvo n. condlção de.pÍ.ndiz, a p.rtlr dê 14

(quâtoae)ânos, nos teÍmos do .rt. 27, Iôclso V, d. Lêi nr 8.566/93, conforme const. no Anexo lldêstê Edltâ|.

5 6 2 Dcclrrrçlo dÊ Tcrmos d. Suj.içlo .o f,dirrl, coníorme modelo Anexo III deste edftl, !qLp!!!j!q!!!ui!!gç!g
5.6.1 Dechrrçto d. Pr.otêsco, conforme mod€lo Anexo Vl, para todos os fins de direito € sob âs penas da lei que nâo possui €m s€us quâdros de

€mpregados e em seu corpo socieúrio/scionáío ónjuges, companheiros ou pâÍEntes em linla reta ou colâtêrà|, até o terceiro 8mu, ou por âfinidâde, até o segundo graq

com dirigenres ou s€rvadores d€renrores de cargo em comissão ou funçâo de conllançâ que atuem diretâmente na íealizâÉo do certsÍne cr'ou nâ formalizâçào contsâtuâ1,

!!Lp!!!-Cd!rb!!!!!ç1s
5 6.4 DECLARÂÇÃO DE SECURANÇÀ E SAÚDE DO TRABALHO - SESMT, conformê úodelo Anexo Vll, que tem condiçôes d€ atcndcr

as Norm.s R.gutrm.trardorrs d. Porúrir tr'3.21418 do MTE, aplicáveis às arividâdes objelo deste contmto, e, que t€m condações de apÍÊsentaÍ as docum.ntâçõ€s

solicitadas nâ Instruçto Norm.tivr n" m72017-GAB/SEGPLAN, de 25108/17, conforme Anexo I - Projeto Básic!, lgUpllllliEfll[lqçlg

https://sei.go.qov.br/seVcontrolador.php2acao=documento_impnmir-\/eb&acao-origem=arvore-vi§ualizar&id-docum€nto=20052779&iníra-sistêm4...5/29

Onde:

ILG = indice de liquidez gerâl

ILC = indice de liquidíz corr€nte

ISC = indice de solvência Beral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = pâssivo circulantc

ELP = exigivêl a longo prazo

PL = pâtrimônio líquido

sÉ^\'2



6. DÀ PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho E3cúl.rdr Coordcnrçao Rcgionrl d€ Educlçao EspoíeCulturi de Morrinhos"
COMISSÃO f,SPECIAL Df, LICITÀCÃO

coNvITE N'. ml/2m3
ENVELOPf, N'. (n- PROPOSTAS

6l O licitânte deveni foÍmalizzr sus propostâ levando em consideraçâo os preços estimados oÍçados pela SEDUC (confoÍme Projeto de ExecuÉo

Orçamenrâria - Anexo I), para contrBtação dos serviços, objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma úic5 via, contendo os dizeres

mencionâdos no item 3 lO, impressâ ou datilografada em papel timbrado, encademada, contendo o números do CNPJ, lnscriçô€s Municipal e ou Eslâdual, endereço etc,

redigida em linguâ poÍuguesa, elabomndo a cotação de acoído com as especificaçõ€s conslantes das planilhas orçaÍnentárias, em linguagcm clara, sam Í:tsurÍ§, ressnlva§

condiçôes §ubstanciaas cscrilâs à margem ou êntrelinhâs que compromelâm a claÍeza da mesma, d€vendo §ua§ páginas serem numemdas s€quencillmentê, coÍn todí§ as

páginâs rubricadas. sendo a últrmapáginâ, dâtada e assinada pelo ropres€nlsnte legal, constituida dos seSuinles elementosi

6.2 A proposla deverá conteío preço para execução dos serviços, expressosem moeda corÍent€ nacional, admitindo-s€ após a viÍgula som.trt 02 (dü.!)
crsrs dccimiis, discriminando os pÍeços expressâmente, oMecendo Às especificações mínimâs confoÍhe plsnilha oÍçãmentária constânte do edilal, em algsrisno âiábicô

(unitaÍio e toral por item), por extenso global, estahdo inclusas todas as desp€sas necessánas, ou sejâ, mão de obÍ4 matenais, equipâmentos, despesas indirÊlâs, impoíos,

tâxas previdenciárias, comerciais € fscâis, €ncaÍgos trabalhistás, segums, tÍanspoíes, etc., bem como a competente remunerÀção da pessoa jurld ica de engcnhâÍiâ, e outras

despesâs, se houver.

6.2 I O I icirânte deverá ind icâÍ na propoíâ, paÍa efeito de dados paÍa em issâo de notâ de empenho dou assinatura do contrato, o nome compl.to dê

seu representante legal, bem como o número de suÂ carteira de identidade e do seu CPF.

6 2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresenlados na plânilha oÍçam€núria referencial.

6 2.3 O BDI utihzrdo pela Pessoâ Juídica licrtânle deve hmitar-se aos parâmeros de lei vigenle apresentâdo pela Administmçâo.

6 2 4 A Pessoa Jurldica licitante deve apresêntaÍ acomposição do BDI atualizâdo.

6 3 prÍr .f.itos d. .lrbor.çlo dr pIqpg!!!!p!!l!!!ggfç!Eg!!d!, o licitrrt. Df,Vf,Rr( ütilizrr o soítwrr. MS Erc.l, d. formr qu. o vilor
üÍitirio e tot{l dê todos os s.rviços s.jr crlculrdo poí m.io d. Íórmula "TRUNCAR", coíÍoíflc ciemplo.

. TRI]N('AR I ni'rl'-\L{l l'-}1.()hr!r:2 I

Inirl 11\hr t,.\t.()br.
1002t6 \I ?l.I 0.00

líxrlj7 11. 65.77 0.00

l00t.rN Utrl 5.7r 6.61 t-2t.1, t3

Ordc: Quant. - Quantidade

P.Mat - Proço unitário do matcrial;

P.M.Obra - Preço unitário da mão d€ ObÍai

2 - Número de clsâs dêcimais desejâda§.

6.3.1 Deverâ declarâr expressamente o prazo de validade não inferior aóLís.3r.íts) dis! corridos, conforme Anexo IV, â c.,ntâÍ da dâtâ dê sua

âpíesentaçào

6 ] I I . Ànies de expiraÍ a validade original da proposta, a Com issão de Licitaçâo pode.á sol icihr à pÍoponente que declai! â süa int€nção de

proÍÍogar o pÍrizo previsto no item antenor. As re§postâs se farão por e§cnto, píeferencialmentê por meio elclrônico.

httpsr/sei.go.gov.br/seícontroladoí.php?acao=documento-imprimir_web&acao-origem=arvore-visuâlizâr&id-documento=20052779&iníra-sistema
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5 7 Não s€râo aceitos protocolos de êntrega ou sollcilâção de documento em substituiçÀo aos documenlos requendos no pÍesentc editâ.l e s€us Anexos.

5 8 Pâra os documcntos e certidôes requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet, desde que constante do envelope

documentâçào. facultadô à Comissào, aferir a veràcidadê dos mesmos

5 9 Os do.ümentos rchtivos À Hrbilitrçlo (Etrvclop. ll" l) c às Propostrs (Envêlop. Í' 2] scrao spr.rctrtrdos cí êÍvÊlop€3 !.prr.dos,.m
origitrÀl, por quâlqu.r proc.slo d. cópi. rutcnticid! por crrtório compct.Bt. ou por lcrvidor d. Comissao d. LiciLçlo. Som.rtc s.rlo rl.ÍdidG pcdido! dt
ÁUTENTICÁÇÃ9AÉL@!$)$L!!]I'' !!&! d!l!!!!-Erredrp!4!U!I!CI!ir-!s!!rrEq,-C!l!Cr!l!!-fc!!Cl-$Ilr:!çiE. drt oEh À! l2h . drs l4h à! lth.

5 I 0 A s ceíidões que n,to possuirem prazo de validade, somente serão aceitâs com data de em issão nÀo superior a 30 (tÍinlâ) d ias contados dâ dâta dâ

emissáo do documenlo, excero â CeÍidão Negatrva de Falência e Rêcuperação Judicial (ou equivalente), cuja datâ de emissão nâo podeé exceder 60 (sessentâ) diâs da

data de apresentâçào da proposla.

5.1 I Em nenhum câso seíáaceit4 queÍ na hora da aberturâ dos envelopes, queÍ postenormente, a aprescnlação ou inclusào de documenlos de

habilitâção que nào fizerem cônstardo respectivo envelope de documentâção.

5.12 De toda documentâção spresentada em fotocópia autenticadâ, suscitando dúvidas, poderá sersolicitado o oÍiginal pata c-onfeÍênciâ, no prazo de 24

(vinte e quatío) hoías, regislmndo-se em Atâ talocorÍênciâ.

5 ll Tambem motivâá a inabilitâção para os alos subsequentes da licitâção, falta de comprovação do íamo de atividade comerciâl vinculado aos

obletos/serviços descntos nos Anexos constantes deste edilal.

5 I4 Enc.rrrdr. í.sc d. h.bilitrçao, !. todos os licit ítcs d.listircm .rprclsrmênt do dircito d. r.corr.r dr3 d.cisô.! i Gl. pcrtiDctrtc!' rpó!
assinar o Tarmo dc R.núncir, os aÍvclopas co[tatrdo r! propostrs dos licitrotcs sarlo rbcrtos. arüícirdo! !ausvrlora!' davolvatrdo{a hcÍrdos os anvalopc! do!

licit nlcs in.bilirido., proc.dcndo-sc í.gistro tm Atr.

"§"P
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6.1.1.2 . Não será admjtida a modiÍicação dâ proposta p€lo licrtânte que aceataÍ pÍoÍogar a suâ validade.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicaçâo, eventualmente configurÀdos na Proposta Comercial das pessoas juídicás de engeíharias licitântes, seráo

corrigidos pela Comrssão de Licitaçâo. Havendo div€rgàcia entre o preço uniúLrio e o preço tolal, pÍevalecerá o pr€ço mitáno e o lotal s.€ú corrigido, s€ndo que no csso
de vâlores expressos em algarismos e poí extenso, prevalecerá este último

6.1.1 Apresentar Plânilhâ(s) Orsámentária(s) complet4 referente aos serviços cotados onde coníem os quântitãtivos e seus rcspectivos preços

unitârios, os preços parclais e preço total, BDl, e o preço total dos s€rviços, nos termos deste edital, r!!itrrd. pclo R.pr!!.rtlrl. Técrico l,.gd.
6.3 4 Apresentâr Cmnogramâ Fisico-FinsceiÍo detâlhado dos serviços propoíos, nos termos dest€ editâl;

6 3 5 CaÍla Proposta assinada pordÍetor, sócao ou repÍes€ntântê dâ Pessoa Juridicadc engenharia licilante, com poderes devidamente comprovâdo
para tal investadura, contendo informâções e declamções conforme modelo Anexo w deste editâl

636Olicitarrcpoderáícaluâívisitâpreviaeinsp€cionarolocâldâobraccercaniasemdiaehoníLriocomercial,demodoaobter,parasuaprópria
utilizâção e poí sua exclusiva responsâbilidade, toda informaçâo necessária à elaboração da propostâ Conhldo, dcleni em;lit DECLARÂÇÁO Df, VISTORIÂ, conforme
modelo Anexo V deste ediral, assinada pelo rcpr.scnt trt. lcgrl da Pessoa Juídicá licitânt€, âcerca do conhecamento pleno das condiçõcs e p€culiaridades dâ obra, e

Juntadâ à proposta de preços.

6 3.6 I A vistorir c.so ocoftr, pod.rÁ scr .gcnd.d, êm hoí{íio com.rcirl, jüúto À Unid.dc Ercol.r, lctrdo r drt. dc início r p.rtir dr
püblic.çlo doêdit.l oosd.vidos mcios dc comrnicrçao, c, r d.t dc cnccrrrm.nto d. 02 (doit) di.t úLi! trl.rior.!, r d.tr fiíd. prrr rb.raurr di t sllo públicr.

6 4 É crpr.ss.m.nt. v.drd. i süb.ortr.trçao do v tlor tot l do co.tr.to, r ru b.otrtnt çlo prrcirl podcra §.r posrlv.l com . tr üôrcir dr
tituhÍ d.str P$tr, devcndo.prc&ntrr o limil. mórimo. os rcrviços p.!!ívcis prrs r r[bcontrotrçIo plrcisl.m r.l.çío.ovrlor totil dr obrr. Adicion.lmantc
d.v. scr . prcs.trtrdr r doc u maútrçlo d. r.So lrridrd. íis.d . tÍrbrl histr, c, o contr.to lirmrdo cltr. r .djudicrt{ír c r pcllor j urldic. rü bcotr trrt d..

6 4 I A côntrôtâdâ se responsabilizâ pelâ padÍonizâção, c.mpatibilidade, qualidade e p€lo gerenciamento centÍâlizâdo da subcontrrtaçilo.

6.4.2. A subcontratação púcial ficaÉ limiiadâ a 30% (trinlâ por c€nto) do total do contrato.

6.4.2 I Os serviços passivos de subcontrataçâo sâo:

a) Sondagem do TerÍeno:

b) Estíulura Melálica;

c) Sub€strÇáo;

d) Estrutura Lajes (Pré- Moldadas):

e) Marc€nariai

Ô Cenlral de c:isl

g) SPDA (Sistema de Proteção contn DescâÍgas Atmosféricas):

h) Esquadnas Meúlicas, e:

i) Trânspoíe de Entulho

65 Seú desclassificâda a propostâ, cu.ia esp€cificâçào estiver incompativelcom o(s) objeto(s) especificado(s) nos aiexos constantes desle

instrumento, ou ainda, aquelas que omitir€m as especificações minimas solicitadas, salvo quândo apÍes€ntaí omissôes simples € irÍelevantes parê ent€nd imento da propoíâ.

66 Não se consideraÉ qualquerofenade vantagem náo previstarlo editalou baseada nas ofeías das demais licitantes.

7. DOS PROCEDINÍET-TOS LICITÀTÓRIOS

7 I Na dâta, horae local designãdo neste edital, em ato público, a COMISSÀO ESPECTAL DE LICITAÇÀO rccebêrá em envelop€s distintos e

lâcrados contendo, os documentos exiSidos paÍa habilitaçào e píopostâ

?.1.1 A êmpreaa lntêíêasâ da panlclpar do ceatarÍre, podêrá êncamlnhaí os eôv€lopas lOocumenteção c PÍoPoÍta) poí mêlo dos CoÍralo5

e/ou por rheio dê qu.lquêÍ outÍ. fonra de antíêg. junto à comlssão de lklt.çâo, A Íêí!rld. antreSa é da têspoB.billd.d. êtcluilva da amp.a.., lncluslv. .m c.to
dê êvêntuâl extravio,

7.2 Caso haja anuência unânime dâs licitântes participantes, visando a oÍBânicidade e agilidade dos tíabâlhos lici@tôrios. a Comrssào pÍomoverá

sonelo de ol ((rês) licrrantes. pâra compor uma comissào r€pr€sentativa das demars licitântes, âuxiliândo acomissão de LicilaÉo na veraficaçáo e rubrica dâ documentâÉo

e propostâ.

7.3 Serâo inicialment€ atÉíos, êm s€ssâo pública, os envelopes contendo os documentos roferentes à fase de habilitaçâo que, após coúecidos pelos

licitântes e exâminados peln Comissâo de Licitâçào s€rào Julgados, dândcse imedistâ comunicsçâo do resultado s€ presente todos os licitantes. Caso a ComissâojulSue

necessána, F,oderá suspendeí os tÍabalhos licitarórios pam post€Íior exírme dos documentos e.iulSsmenlo da fas€ de habilitâção, da qual la!Íârá ata como de Lei, publicando

o Íesultado no mural da unidade escolar e encaminhândo poí e-mâil institucional às paíiciPantes.

7.4 Oconendo a hipóles€ previstâ no tem anterior, os envelopes contendo :§ píopostas permancc€râo, devidârhente lacrados num único mvolucro,

sendo Íubricâdos p€la Comissào e licilántes prcscntes, ficando €m poderdaquela até que sejajulsâdâ â hâbilitação.

7.5 Seá procedidâ a abenuía dos envelopes contendo as propostas das licilantes habilitâdÀ5, aÉs trânscorrido o pmm scm int€rposição d€ ÍecuÍsos,

ou tenhâ havido renúnciâ €xpressâ do prazo recu.sat das licitanres habilitâdas e inabilitad&s ou aÉs o julSamento dos recursos rnlerposto§.

? 6 A Comissâo manterá em seu poder os envelop€s propostas dâs licitântes inÂbilitâdâs, devidsmenle rubncados, até o téÍmino do periodo recuÍssl,

de que trara o incaso I do âíigo lO9 da Lei Fedôral n" 8.66ó191, e s€rão devolvidos, no eÍado eÍn que foram cntÍegues à Comissâo.

7.? Das reuniô€s para recebimento e ab€rtura dos envelop€s de docum€ntação e propostá, seÍão lâvrâdâs atás ciÍcunstânciâdas, que mencionareo bdas

âs ocorrênciâs que interessarcm ao j ulgâmento da Liciraçào, dev€ndo as mesmas seÍ assinadas pelos membros da Comissão e presentes

8. DO CRITÉRIO DE JULCAMENTO

https://sei.go.gov.brlsei/conlrolador.php?acao=documenlo_imprimir-\reb&acáo_origem=arvore-visualizar&id_documento=20052779&iníra-sistema-.. 7/29
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8.1 Ojul8âmento senl reâlizsdo pelâ Comissào Esp€cialde Licilação, de acordo com o que dispõe o An. 45 ds lai FedeÍâl Í'8.6óó,83, observando

os seguintes fatores:

8 I ). O julgamento sená reali?ado com b6se no menoí preço, r.gim. d. .r.ruçlo .mpÍcit dr por pr.ço glob.l;

8.l.l.l - E o vrlor P.ílmltm 3.rl com brsê no Àrr 48, iociso II, § l', l.trr sb' di l,.i F.d.rrl tr1 8666/93, oü $jr, "ú) valor orçrdo p.la
adninhnaçdo",

8 L2 Ficam ass€Burados à licilântes concorÍenles como Micíoempresâs e/ou EmpÍesâs de Pequeno Porte, quanto âo julgâmento do Convite, os
privilégios estab€lecidos no aí. 44, §2', da Lei Complementar n." 1232006.

E. L2. I - Não haveá diÍeito de pÍeferência quando a melhor ofertâ inicial, sê8undo a I ista de classi ficação, houveÍ sido âpres€ntada por IÍ icroeúpresa
e empress de pequmo poÍc que proencha Ís condições estâbele€idâs na Lei ComplemenlâÍ 123/2006, reduzií s€u valor, o ceítame seguirá normalmente com o primeiÍo
colocado onSinal (nédia ou grândê empresâ).

8.1.2.2 Se â primeiía colocada n:to formicro ou pequena empresâ, a Comissâo deveá verificar s€ existem micÍoemprcsl§ ou empÍesás de pequeno

pone cujos valores ofeíados em suas proposlâs enconfem-se em urí intervâlo de até l07o superioí à melhor oferta (empate ficlol ocâsi:lo na qual estaÍão ficlamente
empaúdas com o primeim colocado.

8.1.2 3 Se houveÍ ME/EPP nest€ intervalo de valor, resFrcitadâ a ordem de clâssi6câ{eo, a Comisdo devená convocar â MBEPP pslê se des€jâÍ,

ofeÍecer lânce menor ao do primeiro clâssiÍicado.

8.1 2 4 Na hiÉtes€ da MSEPP reduzir seu preço a um valor menorque o primeiro colocâdo (que, saliente-§€, nito é ME n€m EPP), tomaÉ seu lugaÍ
como primeira classifi cada.

8 I 2.5 Apenâs s€ a MF,GPP nâo efetuar a redução, s€râ convocada a próxima microempress ou emprcsâ dc p€quêno porta, rcspeilsda â ordem

clâssiÍicatôÍia, que encontre-s€ no perc€ntual de até I 0% superior ao primeiro colocâdo, pârâ exercer o úesmo direito de preferência.

8.1.2.6 No caso de nenhuma MPEPP empalâdas fictaÍn€nte accitârem r€duzir seu valor, o ccrlâme seguirá normalmente com o primeiro colocado
original (médiâ ou grand€ empresa)

8 l.J SeÉ considerada venc€doía a empresâ pÍoponente,4icitânte que ãpÍ€s€ntar a propostâ de acoÍdo com !s qspecificações deste instrumento
convocató.lo/Convite e s€us anexos, e oíertâr o menor pr€ço globâl, pârs a prestação dos seÍviços descritos no anexo I - Projcto Básico

8 I 4 Podeni ser exigidâ dã Licitânte que apresentar preço reduzido, informações suplementares quc comprovadamente evidenciem a exequibilidade
das proposlâs sem pre.iuizo de pmmoção de diligêncras ou outso ato n€cesúrio de sua compÍovôçào, nos teÍmos do An. 41, parágrafo l' da ki FedeÉl no 8.666,91e suas

alteÍaÇões.;

8.1.5 No câso de absoluta igualdade de prEços ofeíados Í,or dois ou mais licitânt€s seá âssêgurado como cítério de descmpate a re€lizaÉo de

soÍeio, conform€ eslâbelece o § 2" do âÍiBo 45 da Lei Feierâl n' 8.666/93 Porém, v.lore! prórimot d. ccntrvo! írrlo part do grupo dc sort.io.

8.1.6 Umâ vez convocadâs as Pessoa Juridica empatadars e eías não stend€rem ao châmado, â Comissilo ÍÊalizaná o soÍtêio sem a suâ prcsençs, ou
salvo situação extmordináriâ publicada em D€creto Lei.

8.2. A Comissáo de Licitâçáo podêni pÍomover diligências em qualqucr fas€ da licitsção, nos termos do § lo, do ân 43 ds Lei Fêdenl n" 8.666/91.

8.2 I - . Erros no pre€nchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÉo da proposta. A planilha poderá seÍ ajustádâ pelo licitante,
no prazo indicâdo pêla Comissão JulgadoB dâ LiciBção, desde qu€ não haja mâjoração do prêso pÍoposto.

8.3 Ojulgamento das propostâs ocorÍenl dândo-se conhecimento do resultâdo, em sessâo públicâ quê podeá sêr maÍcâdo para tal fm, desde que

presentes todos os licitántes habilitados, caso contráno seú o mesmo publicâdo no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgâmento de rcsultâdo enviâda (viâ E-mâil
institucional) a todos os paíicipantes.

14 A decisilo da Comissão Especiâl de Licitrção sohente seÉ considerada definitiva, após Despâcho de R-âtificaÉo ou HomoloSâção exarado pela

Autoridâde Máxima da Umdade Esmlâr, que íeste câso é o Presidente doConselho EscolâÍ.

9. DOS RECURSOS ORÇÁMENTÁRIOS

9 I A presente lici(ação corÍerá a conta dos seguintes recursos oÍçaÍn€ntários

S.quencial:0ot DOTACÀO ORÇÀ \ÍEN1'ARIÀ
('ódipo Drnominâcáo

(lnidâde OrcâmentáÍiâ 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADODA EDUCACÀO

I: EDUCACÁO

SublLrncão 122 ADMTNISTRÂCÃO GERAL

EDUCACÀO OUE OUEREMOS

2Q!t _ CONSTRI]CÂO AMPLIACÃO REFORMA E ADEOUACÀO DE I'NIDADES ESCOLARE

0l
t00

OUTRAS DESPESÀS CORRENTES

RECEÍTAS ORDINÁRIAS

Modaldade ADIicaçâô APLICACÔES DIRETAS

Valor esrimado R$ 261.995,28 (duzenlos e sessenta e um mll, novecenlos e noventa e cinco Íeâis e vinte e oi(o centâvos)

IO. DÁ HOMOLOGAçÂO E DÁ ÁDJUDICAÇÀO

I O I Transcomdo o pÍazo recursal e decid idos ôs recursos eventualmente interpostos, o proc.êsso licitatóno seÍE submetido à âpÍeciação do PRESIDENTE

DO CONSELHO ESCOLA& pâÍa homologaçâo da liciraçào e âdjudicâção à(s) licitante( s) venc€dora(s) do objeto, convocahdo-se após,4s) rcsPectiva(s) parâ assinatura

https/sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acáo=documenlo_imprimir_\ reb&acâo_origem=arvore-visuâlizar&id_documento=20052779&inÍaa-sistema... E/29
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ll l. As contmvérsiãs eventualmente surgidas quârto à formalizâÉo, execuÉo ou enceÍÍainento do ajuíe de.orrenles desla licitasào s€rão

submetidas à tenlalrva de conciliâção ou mediâção no âmbito da Câmara de ConciliaçÀo, Mediação e Arbitragem da AdministÍação Estadual (CCMÁ), na forma da Lei no

9 30?, de 23 de s€t€mbro de 1996 c dâ Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018.

l: D,\ ( t-Àt st L,\ ColtPRolIIssoRlA

l2 L Os conflitos que possâm surgiÍ relúivamente âo ajuste decorÍente deslâ licitação, aciso não puderem s€r equâcionados de fonna ârnigável,

serâo, no tocan(e aos direitos palrimoniars disponiveis, submetidos à aôitra8em, na forma da Lei n" 9.307, de 2l de s€tembro de 1996 e da Lei Complementar Esladual n"

t44. de 24 de Jutho de 20t8, etegendo-se derde ia para o seu julgâmenro a CÂMARA DE CONCILtAÇÀo, MEDLAÇÀO E ARBITRÁGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), outorgândo a esrâ os podeÍes para indicar os áóitros e renunciândo expressamenle à jundiçào e rutelâ do PodeÍ Judiciário psÍâjulgam€nto d€sses

conflitos, consoante Anexo I do Contmlo

13 DO CONTRATO E DA EXf,CUÇÃO

ll I Os s€rviços deverâo s€Í executâdos confoÍme o memoriâl descritivo/esp€cificações técnicas, planilha orçamentána, cronogÍsma Íisico-

financeiro, proietos e demars normas constsntes deste instÍumento.

13.2 O prâzo para a assinatura do contrato s€ni de .té 05 (cinco) dirs úi.is, contâdos da convocação da licit3nto, se o convocado nilo assinar o

conúalo em rempo hábil, d€câiní o dirêito à contratação, §omando com a previ§ão de possibilidade de pronoga§ão do prazo, de acordo com o que estabelecc o aÍ. ó4,

capur e §1", Lei Federal n' 8.666/93.

I1.2.I Quândo dâ assinatura do contrato a Contratada devcÉ aprçsçDlqr:

a) PÍova de regularidade pâra com â Fâzendâ Municipal (Tributos Mobiliários), por moio de Certidão €xpedidâ pelâ SecretâÍiâ de

Frnanças do
Municipio onde os serviços seÍâo prestâdosl

b) Prova de regulandadejunto âo CADIN ESTADUAI- - Cadâstro Informalivo dos CÍéditos náo Qurkdos de óÍgãos e hridades
Estaduâis, nos

termos do an. 6ô, inc I, da Lei Esladual n' 19.754/17.

c) Cenidào Negativâ de Susp€nsão e/ou lmpedimento dê Licitar ou Contratar com a AdministÍaçào Públicq nos termos do § 4',
aí 5'. do DecÍetoEstadual n" 1.425D011.

l3 I Os trabâlhos deverào ser iniciados em at€ l0 (dez) dias comdos aÉs a ordem de serviço emitido p€la Sup€rinteúência de lnfraestrutun ou pelo

PÍesidente do Conselho Escolar.

ll l.l Poderá o CONTRÂTANTE, a seu criÉrio exigir o refszimento de qualquer paíe da obrâ reâlizâda pela contratadâ, sem qualqueÍ ônus pam o

mesmo, caso essâ tenha sido €xecutada com impericiâ técnica comprovãda ou em desâcordo com ss noÍmas, especiÍicações ou com as det€Íminâçôcs pré-estab€lccidas no

termo de referêncrâ e demais anexos ao edirâj, além do recomendado p€la fiscalizÂçào, nos teÍmos do aí. 69 da L€i Fcderal n' 86óó/93 e as normas da Lci n' 8.0?8/90.

ll32 Ficâ a CONTRÀTADA obrigada também s spnesentâÍ a comprovaÉo de quitÊção das obrigaçõês tsbalhiías e prevideÍrciárias, referênte aos

trabalhadoÍes que executaram a obra, b€m como âs fiscais e parafiscais.

l31.3 A CONTRATADA é rcsponsável pelo seguro de sêu pessoal, sendo iguslmenle responsável pelo s€guro d€ responsâbilidade civil e danos

IL4 A contratada fica obÍigada â âceilâr nas mesmas condições contrâtuais, os acéscimos ou supressõ€s nos sêÍviçôs contrÊtados nos limites

estâbelecidos no § l" do An 65 da Lei Fed€ral n'. 8.666/93.

13.4.1 Os acréscimos ou supressôes aludidâs no item anterior somente se darão mediantejústiÍicâtivâ manifesta expressamente p€la Superintendência

de lnÊaestrutum da S€cretana da EducaÇão.

13 4.2 A contratada se obíga a executaÍ as obms emprogando exclusivamente matenais de primeiÍa quâlidade, ob€decendo, riSorosamente, aos

projêtos de engenhana que lhe forem fomecidos pela Secretâriâ de Estâdo de Educação, atÍavés da Sup€rintendência de InÊ'aestÍtrtura e âs modificações propostas .
apro!adas pelo Seror durante â execução dos sêív,ços.

14. DO PRAZO DE ENITREGA E DA FISCALIZAÇÃO

I 4 I Os serviços deverão ser executados con forme descrito no Memorial Descritivo/Esp€cificâções Técnicâs e Cronograma Fisico-Financeiro a paíir
dâ emissão do autonzo formal, p.h Súp.ritrlcrdêtrcii dc ltríridtrüturr ou Cooiêlho Escohr dr Uridid. E$olrr Solicibrtc.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de ex€cutaÍ os seNiços dentÍo do pmzo e nas condições preestab€lccidos sem mânif€stâção por €scrrto e aceita

pela Contrâlante, sujeitaÍ-se-á às p€nâlidades deste Edital e legislaÇão p€ninente.

l4 3 A fis€alizaÉo de todas as fases dos serviços sêrá feita por profissional competente desiSnado pela Secretâria de Estado de Educação.

l1 l.l Além das anoraçõ€s obrigatorias sobre os serviços em andarnento e os proSrÀmados, a contratada deveá recorÍer ao Diário de ObÍâ, s€mpr€

que surgir€m quaisquer amprovisações, alte.Àçôes tecnicas ou serviços impr€vistos decorrenles de acidentes, ou condiçôes especiais

htlps://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo_imprimir_web&acao-oígem=arvore_visualizar&id-documento=20052779&iníÍa-sistema...9/29
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14.3.2 Neste caso, também é imprescindivel a assinâtura de ambas as paíes no livÍo, como foÍmalidade de sua concoÍdância ou discordância técnica

com o fâto relatado.

14.4 SeÍ:lo obrigatoriamente regisúados no "Diáno de Obm":

I4.4.I PELA CONTRÁTADA:

I4.4.1 I As condições mcteoroló8icás prejudiciai. ao andamento dos tmbâlhos;

I4.4.1.2 As falhas nos serviços de terseiros, nâo sujeitâs à sua inSerência;

14 4.1 3 As consulbs À fiscalizâçâo;

I 4.4. L4 As datas de conclusilo de etapas canctenzadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 os acidentes ocorridos no decurso dos tmbâlhos;

I 4 4 L6 As respostas às interp€laçô€s da fiscalização;

14.4.1.7 A evenEal escâssez de mateÍial que r€sulte em dificuldâdes pârÀ â obÍâ ou serviço;

14.4.l.t Ouúos fatos que, aoJuim da contÍatad4 devem ser objelo de rcgistro.

I5 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.l Cabeni à Secretâna de Estado da Educâçâo, poÍ meio da Superintendência de Infiaestrutura, a coord€naçáo, sup€rvisito e fiscalizáção dos

trabalhos objeto deste Editâl e, ainda, fomec€r à contrâlâdÀ os dâdos e os elementos técnicos necessáÍios à rcalização dos serviços licitados.

15.2 A contrÀtada deverá, inicialmente, afixaÍ no csntelro de sewiços placa alusiva à obra, com dimensôcs, diz€rcs e simbolos a sêrem deteminados

pela Sccretana de Estado da Educação.

l5.l Para emissão do âulorúo Formal, a CONTRATÀDA deveni apresentar:

I 5. 3 I Duas viâs da Anoraçâo de R€sponsabil idade Técnica de execuÉo (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnicâ (RRT), com seu devido

recolhimento perànte o Consclho Regiônâl de Aíquitetun, EngeúâÍiâ e AgÍonomia - Goiás (CRIA-GO)ou no Consclho dc Arquitetura e Uôanismo (CAU-GO) scído
que uma via seíá anexada à Preslação de Contas e a outra seá encamanhada à Gerência de Engenhatia e Acompaúamento d€ Obras ds SupcÍintendêncis de

lnfiaestrutuml

15.3.2 Daário de Obrdsi

15.3.3 Cópia de matÍiculâ no Cadâstro Especifico do ÍNSS (CEI);

15.4 Durante â execuÇ:to do contrato, â CONTRATADA deveú apresentar:

| 5.4.1 Cópia autenticada dâ Guiâ de Recolhimento do FGTS e Informaçõ€s à Previdência Social (CFIP) vinculada à CEI, exceto quândo houver

dispcnsa pela Previdência Social, neste caso §€rá vinculâdaao CNPJ da CONTRATADA:

I5.5 Os empregados deverão estaÍ d€vidâmente id€ntificados com crâchá e fazendo uso de todos os equipamentos de seguranga n€cessário§ para o

exercicro dâs tarefas.

15.6 Por s€ tÍatar de contÍalâçào em Íeglme de execução empreitada poÍ preço global, não há possibilidade de formalização de t€rmo aditivo visándo

eventrÉis acréscimos de serviços, sâlvo nos casos êxcepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterÀçôes qualitâtivâs e./ou quântilâtivas, qu€ não configurem

falha do órgão Bestoí nâ elabomção do pro.teto ou desconhecimento poÍ paíe da CONTRÁTADA do local oíde os serviços s€rão rEslizâdo§, nos teÍmos do §3'do art

65 dâ Lei Federal n' 8.óó6193, e nos limites fixâdos no §2" do referido anigo.

l5 7 Qualquer alteraçZo, modificâção, acréscimos ou r€duçõ€s que impliquem ÀlteÍâção do projeto da obra deverá ser justificâdâ, sempre poí escrito,

pelo Seror de Engenharia da Secretâria de Educaçilo, autorizãdâ pelo titulaÍ da Pasia e formâlizâda por meio de t€rmo aditivo âo Contralo Original.

| 5.8 A Pessoa Juíidica de engenharia vencedora do certâme gârsntiná â solidez e a scgurBnçs do tÉbâlho Íealizâdo, bem como os materiais utilizados

na obra pelo periodo de 5 (cinco) ânos, a paÍiÍ do recebimento dâ obra pelo Selor Competeíte desta Paíâ

15.9 Parâ efeito de Íeajustâmento, a periodicidade obedecerá à dala do oÍçam€nto â que â proposts se referir

15.10 Ao término dos serviços, deveÉ ser procedida â limpêza do cânteiro ds obrà.

hlps://sei.go.gov.br/sercontrolador.php?acáo=documento_impÍimir_web&acao_origem=aNore_visualizar&id-documento=20052779&infra-sistema...10/29

!4,4.2 PELÁ FISCÀLIZAÇÃO:

1442.1 Atestado da veíacidade dos rcgistros previstos nos sub-itens ârteriores;

14.4 2.2 Juizo formado sobre o âídamento da obra ou serviço, tendo €m vista as espccificações, prazo e cronograrnôi

14.4.2 3 Obs€rvaçôes câbiveis a propósito dos lançámentos da contratâdÀ no Diário de OcorÍências;

14.4.2 4 Soluçôes às consuhas lançâdas ou foÍmuladas pela contratad4 com corÍespondência simultânea pata a autoridade supcrior:

14.4.2 5 Restrições que lhe pareçam cabiv€is a respeito do andamento dos trabalhos ou do desemp€nho da contratada;

14.4.2 6 Outros fatos ou observaçôes cujo regi§tÍo se tome conveniênte Íro úabalho de fi§aâlizsção.

14 4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao térmiÍlo dâs obms, após veriÍicâção da sua perfeita execuçào, da seguinte

formâ:

14.4.2.8 Provisoriamente, fÉlo responsável poÍ seu âcompaúamento e fiscalizaçilo, mediürc termo circunslrnciado, assinado pelas parte§ em ate 15

(quinze) dias corridos da comunicâçào escritâ dâ contratáda.

l4 4.2.9 Definitivamente, por servidor ou comissão designada p€la autoridade competente, mêdiante termo circunstanciado, âssinado p€las paíes,

apos o dccurso do prazo de observação, ou vistoíiâ que comprove a adequado do ôbjeto aos termos contÍatuâis, obseNado o disposto no aÍt. 73 da Lei FedeÍal no 8.666/93.

12.4.1 O recebimento provisóno ou definitivo náo exime a ConEatada dâ Íesponsabilidade civil pclaqualidâde dos serviços cxeculados.

.sP
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I 6. I Todos quantos paÍiciparem desta licitâção têm o diÍeito público subjotivo à observância do pertinente procedinento, nos teÍmos deste

instrumento convocatório, da Lei Federal no 8.666/93 e legislaçào vigente.

16.2 Dos atos decorrentes da €xecução deste Convite cab€m r€cursos nos casos e formas deteÍminâdos pelo an- 109 da L€i Federal n" t.666D3 e

alteràções posteraores.

16.l O recurso s€d inteÍposto poÍ escíto no pnrzo de 02 (dois) dias úteis, a conlar da intimação do ato ou lalÍatura da ata publicad4 devendo scr

dingido/protocolada aComissâo de Licitação da Unidade Escolar.

I6.4 Interposto o ÍecuÍso, a Comissâo de Licitaçào comunicâÍá às demais licitantes, qus poderão impugálo ou nâo Por meio das contrarâzõe§, no

prazo de 02 (dois) diâs úteis

l6 5 É de responsâbilidade da Comissão de Licitâçllojulgâr os recuÍsos e âs contrârrâzões.

16.6 O Presidentc do Conselho Escolar tem por responsabilidâde âcâtaÍ ou nâo o resultado d€ j ulgamento da Comissão, no prazo de 02 (dois) diâ§

úteis, contados do recebimento dojulgamento, provenrênte da COMISSÂO DE LICITAÇÀO.

16.7 Os recursos preclusos ôu intêmpestivos nào s€rão conhecidos.

l7.l O pagâmento seni via Trrtr!Ícrêtrcir Brícirir, C.rúo d. P.g.mctrto do B.nco do Brlril oü outro daf doam PoÍttrir d. R.p.!tc
cmitido p.tr SEDUC, parÀ efeito dos serviços prEslados na formâ dc medição, reâlizlda pelo Fiscâl da SupeÍintcndênci8 dc lÍf'àesúutura, destâ Pasta.

17.2 Somente será ef€tuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ÀTESTADA PELA FTSCALIZAÇÃO. A compmvâção do pagamento se

daá por emissâo de Notâ Frscâ|, que seá prc€nchida com destaque do valor de retençâo de I lolo do valoÍ da mão-de-obÍa psra 6 Previdência Socisl nas planilhâs

ONERÁDAS. ou, retenção de 3,5% pam planilhas DESONERADAS, s€guindo o que deteÍmina o Aí. 7", §6", da Lêi n" 12.5't6,201 1.

17.2 I A identiÍlcáçáo da plânilhâ de cxecução da obra (Onerãds,/Dcsonerada) podeú scr averiguâdt no Projeto Básico.

l?.1 O Pagamento do valor dos scrviços executados, taseado em medições mensais, poí Nota Fiscal ou fafuÍas devcÍâo ser âpres€ntadas com os

seguintes docum€ntos anexâdos:

I 7.3. I Termo de Vistoria emitido pelâ fiscâl izaçâo;

17.3.2 Provâ de regularidade junto ao Fundo de Garantiâ poÍ Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Ceíadão de Regularidâde de Débitos em relação a Tributos Municipâis, expedida pela Prcfeirurs do M$icipio no qual a pessoa jurldica se

locâliz, . do loc.l cm quc os s.Íviç9!-$I!9-pE!S49E

17.3.4 Cópia da matricuta - CEI - Cadastro Esp€cifico Individual - da obíajunto ao INSS;

17.1.5 Cópia ds GPS - Guiâ da Previdência Social com o núúero do CEI da obrâ, devidâmentÊ preenchida, s€ndo quê o valor §€íá retido p€lo

Conselho Escolar, que efetuaá a devida quita{ilo da mesmq

17.3.6 Cópiado GFIP - Guia de rccolhimento do FGTS e Informaçõ€s à Prcvidência Social.

17.4 Os pagamentos s€rão efetuados de acordo com o cronograma íisico-finaoceiro ou através de mediçáo, devidamcnte atestadâ, poÍ quem de direito.

acompânhada dos documentos mencionados nos subitens 17.3.I a 17.3.1, d€ste EditâI.

l?.5 Os pagÀmentos serão efetuados até o 30" (trigesimo) dia aÉs a dâtâ, devidamente atestads por quem de direito, 6compúrhâda dos docummtos

mencionados nos subit€ns 17.3 I â 17.3.6dcÍecdital.

I 7.5. I Na ocorÍênciâ de Íejeição da Nota Fisaâlfatur4 motivada por eno ou incoÍÍeçôes, o piazo estipulado no item I 7.5, pa§saÍá â s€r conlado a

paÍir dâ data da sua r€aprcsenlâÉo.

17.6 A periodicidade minimâ de rcajuste ou revigo dos valores das parcelas do cÍonograma ffsico-financeiÍo da proposts seá de I (um) ano, contâdo

a paÍtir da data da apresenlação do orçam€nto a que proposla se refcrir.

I 7 7 Aús o prazo previsto no itêm mtenor ss parc€las Íemanescentes serão rêâ.iuíadas pelo indic. Nâcaonal do Custo da Construção - OBRÁS

CIVIS obedecendo à seguinie fórmulq

M=v(1/Io)
Onde:

M - valor reajustado dâs patcel:§ ÍEmanescentes

V - Vâlor inicaal das pârcelas remânescentes

I - indice referente ao mês que completa a penodicidade de um ano em relaçào à dâtÂ do oÍç3mento/estimativâ de preços a que a proflosta s'e referir.

Io - indice refeÍente ao mês da data do oÍçamento/estimativa de preços a qu€ a proposta se refenr.

18 DA RESCISÃO DO CONTRATO

18. O contÍato poderá serrescindido nos scguinte§ casos:

l8.l PoÍ mútuo interessê e âcordo entre as pâíes, atendida a conveniênciâ dâ CONTRATANTE, med iante autorizâção exprêssa e tmdahentadâ da auloridade competente,

tendo a CONTRÂTADA direito de rÊceber o valor dos s€riços executâdos, constânte d€ medição rc§cisória;

18.2. UnilatetBlmente p€la CONTRATANTE sem pâg:unmto de qualquer indenizâção indepêndentcmente dc intcÍpêlâção júicisl ou extrajudicisl nÍIll seguintes

hipóteses:

18.2 l Se os serviços Íevelâr€m má qualidad€. má condutâ ou perduÍar contanuads indisponibilidâde dos serviços;

SEUGOVERNADORIA - 000015971229 - Minuta de Edital
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l8 2.2. Sc foÍ decretadâ falência ou concordâla (Íecuperação .iudicial). da CONTRÂTADA;

18.2.1. Não cumprií quaisquer das cláusulas contÍatuais, especificagões, projetos ou prâms,

l8 2 .1 Cumpnr irregulÂrmenre as cláusulâs contratuâis, esp€cificações, projetos e prazos;

18.2.5 A lentidâo do seu cumprimento, levando a CONTRÂTANTE a c.mprovâr a impossibilidade de conclusão da obra no pÍazo estipuladot

18.2.6 O atraso injustillcado no inicio da obÍa:

l8 2.7 A paralisação da obra, sem.justâ câusâ e prévia coÍhunicsçâo à CONTRATANTE;

18.2 E. O desalendimenro às deteÍmanações regulares dos Engeúeiros Fiscais;

l8 2 9 O comelimenro Íeiterâdo de falLs na execução deste contrâto, devidamente consignsda no Diário de Obra;

I E.2 I 0. A alterâçào sociâl ou mod iÍicâção da Íinalidade ou da estruturà da CONTRÂTA DA. que prejudique a execução do contrato;

l8.l Os cssos d€ rescisão previstos no Item 1.2 (item anlerioÍ) do Editâ|, acarÍetârÃo âs cons€quências previstas no AÍigo 80, da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações,

sem pr€juizo das demais sançôes previstas nâ L€i federàl no 8.666/93 e l,ei estadual n'17.92E/12.

184. Em câso de rescisâo unilateml pela CONTRATANTE, estarão asseguÍados os direitos dâ Administração nos termos do aí.55, IX, da Lei Federal n'E.666/93.
prevista no aí. 77 da mesmâ lei

18.5. O conrràto poderá também sôr rescindido. sendo devido à CONTRATADA a devolução da Barantia, se houveÍ; os pagamenios devidos pcla execuçâo do contratot e

o rcssârcimento dos prejuizos regulamente comprovados que houver sofrido, desde que não tenhâ concoÍrido com culpadireta ou indirela- nos segurntes casos

| 8 5 L Proposto p€la CONTRATADA, quando a CONTRATANTE suprimir os sêrviços além dos limites legais do valor inicial do contrato;

I E.5 2 Proposlo pelâ CONTRATADA, quândo a CONTRATANTE mediante ordem escritâ, suspendcr a execução do contrato, poÍ prazo superior s 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidad€ públic4 gÍâvc peítüóação da ordem antema ou gueís. ou aindâ poÍ repetidâs súpensões que totalize m o m€smo pÍazo, s€ndo facultado
à CONTRATADA optar pela suspensâo do cumprimmto das obrigações assumidas até que seja normalizada â situâÉo;

18.5.1 Proposto pela CONTRÁTADA, em decorrência do âtsâso superior â m (noventa) dias dos pagrmsntos deüdos pela CONTRÂTANTE dêcorrentcs dc obras,

serviços ou fomccimento, salvo em cáso de câlâmidâde públicâ, grave p€rturbaÉo da ordem intema ou SuerrÀ âssegurâdo ao contÉtado o diÍcito de optâÍ pela susp€nsão

do cumprimento de suas obri8açôcs aÉ que seja noÍmalizâda â situaçãoi

18 5 4. Propoío p€la CONTRÁTADA, na hiÉtese de não liberação, por paíe da CONTRÁTANTE, de áÍe3, local ou objeto paÍa exêcuçâo dc obra, serviço ou

fomecimento, nos píazos contratuâis, bem como da§ fontes de mâteriais nâturais especaficádas no Projetoi

18.5.5. Unilateralmente, pelã CONTRÁTANTE, por razões de inteÍess€ público, de altâ relevânciâ e amplo conhecimento, justificadas e detlrminadas pelô máximâ
autoridade da esfera adminisrrativa â que eslrá subordinado o CONTRATANTE e exâmdas no proc€sso âdministrativo a que se rcf.Íe o contraloi

l8 5 ó Proposro por qualquer das paíes, na ocorriencia d€ §âso fortuito ou de força maior, regularmenie comprovsd4 impeditiva da execuçdo do contrato.

I9 DAS SANÇÓf,S ADMINISTRATIVAS

19 I A recusa injustificâda do adjudicatário em assinar o contÍBto, aceitar ou retirar o instÍumento €quivalente, dentro do prazo estabelecido p€la

Àdministrâçào, caÍacten?á o descumprimento total dâ obrigação assumida, suJeitando-o à3 penalidades legalmento estabelecidss.

l9.l.l. O não cumprimento totâl ou pâÍcial das obrigâçôes assumidas, na íormâ e prazos estabelecidos, inclusive refercntes à sâúde e s€8uranç3 no trabalho, §ujeitâÍá â

contÍatadâ às penalidades constantes no aí. 86, 87 e 88 da tri Federal n". 8.666, de 2l de junho de 1993, âssegurados os constitucionalissimos do coníâditório e ds ampla

defes4 ícando estipuladâs âs seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (ds quâl n?Io se pode alêgar desconhecimento) e mcncionâdâs no contrato:

â) Advcíência;

b) Multa;

c) Suspensilo tempoÍária dc paÍicipâr e contBtâr com s Administração Publicá, pclo prÊzo não sup€rioÍ a 2 (dois) snos:

d) DeclaÍação de inidoneidade pâÍa licitar e cont EtâÍ clm a Admúistssçáo Publica, enquanto peÍdúÍarEm os motivos delerminÂntês dâ puíição ou

â reâbilitação na forma da lei, p€rante a autoridade competenle que âplic4u s súção.

19.2 Pelo atraso injustrficâdo na execuçáo do objelo ds licitação, sern prejuizo das demais sânções regulamentarEs previstas, o contÍatado eslüá
sujeilo à aplicação de mullâ de mora, obedocendo os següint€s limltes máximos:

I - loplo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de d€scumprimento total da obri8ação, inclusivc no de recu56 do

adjudicatáÍio em firmar o contrato, ou ainda na hiÉtes€ de negar-se a efetuaí o reforço da caução, denúo de I0 (dez) dias contados ds d&tâ de sua convocaçâo;

II - 0,3% (três décimos poÍ cento) ao di4 ate o trigésimo dia de atrâso, sobre o valor da paÍe do fomecimento ou serviço nào rcâlizado ou sobre â

parte da etapa do cronogramâ Ílsico de obÍas não cumprido;

lll - O,?% (set€ décimos por cento) sobre o valor da paÍe do fomecimento ou s€rviço nilo realizâdo ou sobre a paÍte da ctapa do cronograms ÍIsico de

obràs não cumprida, por dia subsequente âo trigesimo.

I 9 2. I A multa a que se refer€ est€ artigo não impede que a Adm inistraçào rescinda unilâteml mente o contãto e aplique as demais sanções previstss

nestâ Lei.

19.3 A multâ deverá s€r recolhida no pÍazo mâ,(imo de l0 (dez) dias corridos, a crntâÍ da dsta do ÍEcebimento da comunicação

enviada pelâSecreta.ia dê Eslado de Educâção.

19.4 Os vâlores das muhâs de mom poderâo s€Í descontadas dâ Nota Fiscal, no mommto do pagamento ou de cÍéditos existcntÊs na

Secretar,a deEstâdo dâ Educâção em Íelação à ConlÍatada, na formâ dâ lei, respêilados os pnncípios da amplâ deiesa e do contraditório.

19.5 As multas e outms sanções aplicsdss só podcrão ser relevadas, motivadâmente e por conveniência sdminiírativ6- mcdiante ato

do Sccreláno daEducâçào devidam€nte justificâdo

19.6 Pela inexêcuÉo tol3l ou parcia.l do ob.jeto da licitâçlo, a d€p€nder dâ gravidade do ato praticâdo, a AdminiíÍaçlo podêá optat
pela aplicâção dâ pcna de Adv€íênci4 nos termos do anciso I do an 87 dâ Lei Federal n' 8 6ó6,/93.

19? Ás penalidad€s serào obÍigatoriamente registÍâdss no CADFOR, e no cÂso de suspensão de licils a licitsnle devenl seÍ

descredenciadâ por iguâl periodo, s€m prejuizo dâs multâs pr€vislas neste Editâl e dâs deúais cominações le8âis.

19.8 As sanções previstas nos incisos I, Ill e lV do art. 87 da L€i FederÀl n'8.666193 poderâo s€r aplicâdas junlamcnte com incilo

II do mesmo aíl8o, facult da a defesa préviâ do interessado, no respectivo processo, no prâm de l0 (dtz) di.3 út i..

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acâo=documento_impdmir_t\êb&acao-oigem=aNore_üsualizar&id-doqrmenlo=20052779&inÍra-8istêma.-. 12./29
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19.9 A sanção estsbelecida no inciso Mo aíigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 é de comp€tência exclusiva do Secr€úrio de Estado
da Educâç:lo, facultadâ a defess do intercssado no respectivo prccesso, no prâzo de l0 (d.") dir! út.i! da abêrtura de vist4 podendo a reabilitasão seÍ
requerida âpós 2 (dois) ânos de sua âplicação.

19.10 Em qualquer hapótese de aplicação de sanções s€Íá asseguÍado á licitantc venc€dom o contrâdrtório e a smpla defesâ.

20 DÀS OBRJGAÇÔES

20. I A lém de outràs responsabilidades definidas na Minuta ContmhrâI, a contÍâtâdâ obÍi8a-s€:

20.l.l Apresentar na assinatura do contrato documento compíobatório d€ inexiíência de débío r€lativo à contribuições sociais, na forma da Lei no

8.212 de 24 07.91; (CND e FGTS) e ópia da proposta.

20.1.2 A contratadâ deverá mânter preposto, com compeGncia técnicâ ejuídica e âccito p€la Secretsria dê Eslâdo dâ Educação, no ,ocs! da obra ou

serviço, paÍâ representá-lo na execuÉo do contíato.

20.1.1 ReSularizár pcrante o Conselho Regionâl de Engenhan4 Arquitetura e Àgronomia - CREA-GO e outÍos órgãos, o contsâto dccorÍente da

pÍesente licitação, conforme determina a Lei n" 5.194, de 24 de dezembÍo de 1966 € Resoluçâo n" 307 de 28 de fevereiro de 19E6, do CONFEA.

20 1.4 Manter 'Equipe dê Higiene e Segurançâ do Trabalho" de acoÍdo com a legislação pertinenle e âpmvaçâo da Secretâris de Estâdo dâ Educâçâo.

20 t.5 MânteÍ disponibilidade de eíetivo dentro dos padrôes des€jados, pam reposiçâo imediata dos pmÍissionais, nos casos de faltâs, impedimcntos,
bem como, impedir que empregâdo que cometer falta disciplinaí ou cujâ substituição tenhâ sido solicitâda pela CONTRATANTE, s€ja mantido ou rctome a atividãde nos

imóveis desta

2I DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

2 L I AÉs a apresentâçâo da propostâ, nâo s€ná adm itida reti ficação quanto à cotaçào, ficândo â proponente suj€ita às condiçõ€s, prâzo de entre8ÍI,

8ffahtia, marca do mâterial e preço pmposto pam cumprimento do contrato.

21.2 Havendo inteÍEsse do podeÍ público, o presente instrumento podeftiL s€r transferido, revogado l,otal ou paÍcial, ter reduzida ou aumenlsda a sua

quantidade (Íespeilâdos os I im ates esúbelêcados no an 65 da Lei Federal n' 8.666,§3 ), sem que câiba aos proponcntes qualquer diÍeito â indenizaçâo ou reclamaçào, nos

termos da Lei pertinente.

2l.l À licitante venc€dolB é vedado trdnsf€ír, totâl ou pâÍciâlmente o objeto deste Edital, ficândo obrigada, per6nte o Conselho EscolaÍ, p€lo exato

cumprimento dâs obrigações decorrentes desta licitação.

21.4 Em observação à Resoluçâo CODEFAT-224/99, obedecidâs às exigências legais; recomendamos que âs contÍrtaçôes dos trabâlhadoÍes pelas

licitantes vencedoras sejam interm€iiadas pelo sINE/Co.

21.5 Às dúvidas suÍgidas, serão sanadas diríamenle à COMISSÃO ESPECIAL DE LICmAÇÀO, situada na LOCAL DA LICITAÇÂO. no horáÍio

das 8h às l2h e das l4h à l8h em dias úteis, oq E-msil: 5200000@seduc.go.8ov.br

21.6 É facultada à Comissão ou Autoridade Sup€rior, em qualquer fase da licitaÉo, â pmmoção de diligência a esclarecer ou â complementar a

instrução do processo, vedâdâ a inclusáo poslerior de documento ou informaçào qu€ deveriâ conslar originalmente da Propostâl

2l .7 Pârâ conhecimento dos interessados, €xpediu-se o pres€nte edilal, que teni o Aviso de Licitâ{ãô afixado no quâdro pópío de avisos da Comissâo

de Licitâção do Conselho Escolar dâ Coôrdenâção Regional de Educaçâo Esport€ CuhúÍB de MoíÍinho§/Go, localizado na Ruâ câstro Alves, 16l, c€ntro, eíando â

Comissão de LicitaÉo à disposiçào dos interessados no honi,rio de 08h às l2h e dâs t4h à l8h nos dias úteis, pelo e-mail: sremorriúos@s€duc.go.gov.br

2l.E A não solicitaÉo de informaÉ€s complementqres, por paíe dâs proponentes inteÍessâdas, implica na tácita admissão de que as informações

técnicas e juídicás foram considemdas sufi cientes.

2 I 9 O foÍo pâra dirim ir q uaisquer questões oriundâs da execuÉo do presente Contfiüo é o da Comarcs de Go iânis, Câpital do Estado de Goiás,

excluindo qualquer outÍo

COMISSÀO ISPECIAL DE LICTTAÇÀO do Coosclho Escolrr d, Coordeírçlo Regionrl d. Educâçío Esporle Culturr de lorritrbos, r03 03

dirs do mês dc ,bril202l.

NOME
PÍesidente da Comissão Esp.cial de Licitâção

Mônicâ Cosla do Prado

l' MembÍo dâ Comissão

Teófi1ô Cruvineldos

2"Membro dâ

Kátia silvia de castro Montes

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=aNore_visualizar&id-documento=20052779&infra-sistema...13/29
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ÂNEXOI-PROJETOBÁSICO

NESTE CASO, CADA UNIDADE ESCOLAR TERÁ PROJETO BÁSICO ESPECÍFICO
ANEXADO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA NO PROCESSO.

hflpst//sei.go.gov.br/sei/contíolador.php?acáo=documento_imprimir_uêb&acao_origem=arvorê-visualizar&id_documento=20052779&intra-sistema... 14/29
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ÀNEXO II - CARTA DE ÀPRf,SEN"IAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Dat,: OO.Ín.DO23

Convite n.o 0012023

À Comissão Esp€cial de Licitasão

Conselho Escolar da Coordcnâ§ro de Educação Espoíe Cultua da Morriúos

Prezados Senhores,

_(nome dâ Pessoa Juridics)_ CNPJ/MF n." , sediada _(endereço completo)- tendo e$minado o Editâl, vem spre-sent,r a pres€nte

documentaçào pam execução dos serviços ncle referidos.

Desta forma DECLARÁMOS na forma da Lei o que segue abâixo

a) Que o pÍofissionâl detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade tecnica apr€sentado em nosss documentação palr esle editâ|,

sená o ResponsávelTecnico4-egâl que acompahhârá a execução da obÍâ conforme cÍonogrâma 0sico-financeiro e demais condições PÍevisiâs ncsta

licitação

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é âssinâda pelo ÍepÍes€ntânte da Pessoa Jurldicá, tomando ciênciâ dss dificuldades

porventura exlstenlcs do

locâl objeto de execução dos serviços.

c) Que concoÍdâ com a retençâo pelo Cons€lho EscolaÍ do valor correspondcnt€ ao peÍcentual pcrtinente a prcslaçâo d€ s€rviços,

frente ao dasposto naResolução n" 071 do INSS.

cl) O valor de retenÉo de ll% do vâloí da milo-de-obrà pâra a Previdência Social nas plaÍrilhas ONERADAS, ou, rctençilo de 3,5% pârÊ planilhas

DESONERADAS, seguindo o que determina o Aí 7", §6", da Lei 12.546/201 I

c2) A identificação da planilha de execuÉo da obrs (üreÍad&/Desonerada) poderá ser averiguadâ no Projclo Básico.

c3) Caso â pessoajuridica comprovc possuir b€neficios de leis especiÍicas para o ÍÊcolhimcnto. Pam efeito dâ Íetenção, o valoÍ dâ mllo-de_obrs não será infeíor

a 50% do vâlor da fatura emitidâ pela CONTRÁTADA.

d) Que âÉ a presentc data inexlstem fstos impeditivos pÂÍa sua habilitaçilo no prcs€nte proc€sso licilatóri4 assim como que está

ciente da

obrigâronedâde de dealaÍsr ocorÍêncÊs poíerDres.

e) eue náo mantém em seu quadío de p€ssoal, menor d€ I 8 (dezoito anos) em hoÍáÍio notumo de tràbalho ou em sêrviços pengosos

ou insâlubíes, não
possuindo ainda, qualquer trabalho de m€nores de 16 (dezesseis) âDos, sslvo na condição de apÍendiz, a partir de 14 (quatooe) anos;

0 eue csú de acordo e acala todas as condiçôes previstâs nesle Edital, b€m como às constântÊs do teÍmo de sujeiçâo do Edital,

conforme Anexo Ill.

A documenlâçáo parâ €sta Iicitâçào coníituiú €m um compromisso de nosu paíe. observadas ari condiçô€s do Editâl

Localidrde, aos diâs de d€

Cânmbo, nome e ÀssinatuÍâ do Responsável Legal da Pessoâ Juridica com podêres para lâl invesliduB

obs.: A fâha de slsümâ dâs inrormtçô€. deste snclo enseiê.!Us-!!iÀE!![L!ÇÁo dâ Pes§oâ Jurídica.
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ANEXO III_ DECLA&{ÇÀO DE STJJEIÇÀO AOS'tERMOS DO f,DITAL

A_( nome da Pessoa Juridrca) esta de acordo com o Edilal CONVITE n" 001r023{ons€lho EscolâÍ da Coordensção

Regronal de Educâção Espoíe Cultura de Morriúos, DECLARA que

0l - Aceila as condiçôes do prcsentÉ EditâI, das disFJosiçôes teanrcas, da minula conúatuâI, bem como de sujeição à6 condiçôes Íixadas pelo Consclho

Escolali

02 - Está ciente das cond ições da Licitação, que respondeá p€la veÍac idade d&5 informâções conslântes da docum€ntação e proposta que apÍesentaÍ, e

que fomecerá quâisqúer informâções e documentâçõ€s complemenbÍes solicilâdas pela Comissáo de Licitação;

03 - Tem o conhecirhento de todos os pÍojelos € da descáção dos serviços e qu€ âs iníormâçõ€s lomêcidas são satisfatóriâs e corr€tás para a cxêcução

dos serviços dentío do prazo previsto no Edital;

M - Executará a(s) obn(s) de acordo com os projetos € âs especificações fomecidas pela SecÍetaÍia de Estrdo da Educsçâo às quars alocará todos os

equipamenlos, pessoaltécnico esp€cializado e materiais n€c€súrios, e que tomará todas âs medidas para asseguÊu um côntrole adequâdo daqualidad€ c prevenire mitiSar

o impâcto sobre o meio ambiente, sobre os usüíiios e moradores vizinhosi

05 - Apresentará úensalmente à fiscalizaç?lo relÂtório consubstanciado, com dados êss€nciais dos levantamentos e ensâios tecnológicos, par6 â

a!âliâçâo da qualidade dos serviços executados em suâ§ diveÍsâs fases;

06 - Se compromete a dispor, pam emprego imediato, dos equapamentos n€cesúrios e relacionados no(s) proj eio(s), e que os mesmos encontÍam'se

em condiçôes âdequadas de utilizaçâol

07 - A qualqu€r momento e por necossidâde da(s) obra{s) fará â alocâção de qualqucr tipo de equipamento compâtlvel com a natureza dos serviço§

a sercm executâdos por solicitação do Conselho Escolar, sen ônus de mobilização pa]s esta, aindÀ que não previsto, em p.am compativel com â necessidade que motivou

a solicitaÇão;

08 , Se compÍom€te â eslsÍ instalado e pÍonto para o inicio das obrÊs no pÍazo compstlvel com o cmnograhâ fisico-Íinanc€iro a paíir da dal6 do

recebrmento da Ordem de Serviço;

09 Que executârá a(s) obÍâ(s) de acordo c-om o(s) prazo(s) cstabelecido(s) no Eiilal ;

lO - eue Autonza o Conselho E colar pÍoc€der quaisquer diligénciasjunto às instalaçôes da pessoajuridica e sua contâbilidadc e a terc€iros, os quais

o licitantc mantem tÍansações comerciais.

I I - Que cumprimos todas as normÀs Íelativas à saúde e s€8urança no úabalho

Locâlidade. aos dias de de

Assinalum do Responsável Legâl dâ Pessoa Juridica con poderes para ta.l investtdurÂ.

Obs.: À tâllâ de rlqumâ dâs informâçõe3 desle tncro .ns€irú na INABILITÀÇÀO dâ P€§§or Jurídica.
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A:tEXO IV - CARTA PROPOSTA

Data: 00.00.2023

Convite n." 001/2023

À Comissáo Especial de Licitaçáo

Conselho EscolaÍ da Coordenação Regional de Educâção Esporte Culturâ de Moninhos

Prezâdos Senhores,

(nome da Pessoa Juridica) , CNPJ^,íF n.' , sedaada _(endereço completo)- tendo examinado o Edital, vem apresentaí a nossa Propostâ
Comercial pam execuçâo na inlegrâ dos s€rviços motivo do objeto da presente licrtaçâo cabendo esclaÍecer que:

Estamos cotando os serviços discriminâdos, conforme plânilha de orçamento constanre em nossÍr pÍoposE" cujo preçó global é de R$_

No preço proposto estào incluss todas ãs despesâs com materiais e e4uiparnentos, mão de obra, trânsportes, encâgos sociais, feramentÍ§, seguro,

todos os tributos incidentes e domais encargos, €nfim, todos os custos diÍetos e indiretos nec€ssários para execução completados serviços discriminados neste edital e seus

Declàramos que executrremos os serviços obedecendo fielmente o qu€ estabelec€ â planilhâ orçamen!ári4 quântitstivos, memorial descritivo.
projetos e demais onentaÇôes constates do Edital;

Declammos que o prazo de vâlidade dâ nossa propost4 é de 60 (sesscnta) di,§ cons€cutivos, â contar da dâtâ de sua aprcsentâção, ou seja, de sua

Declâmmos que utilizâremos somente materiais e mão-de-obra de l" qualidade, e ainda que â vâíação de quantidades seá de nossa int€iftr

responsabilidade e que a gaÍantiâ dos serviços selrí de 5 (cinco) anos.

Declaraçào do prazo d€ entrega dos seÍviços de acordo com o msmorial descritivo e cronogmma fisico-Ílnaiceiro constante deste Editâ|.

O píeço dos s€rviços conslântes em nossa proposta são Íixos e irreajusliLveis,

Localidade, aos dias de de

Cârimbo, nome e assinaturado responsável Legal da PessoaJuridicÀ com podeÍes pârâ lal invesridura.

\ome clo l(espon§ável Legal:

Orgão ExptG End Residencial:

ctc]ANCO: Agêíciâl

ffiT

i--
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ANEXO V- DECLARAÇÀO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

Datâ: 00.00.2023

Convite n.o 0012023

À Comissão Espêcial de LicitâÉo

Conselho Escolar da Coordenasào Rcgional do EducaÉo Espoíe Culturâ de Morriúos

Declaro para os devrdos fins, quc . portadoí(a) da Cédula dc Identidade n" _,
r.pr.!.rtrnte legrl da Pessoa Juridica inscÍita noCPF

CNPJ sob no- tem pleno conhecimento do local e das ceÍcanias onde scrão exccukdos os serviços, Íeferente ao
Convite n' 0002022, Processo n" 20220000.000.0000.

(Local e data)

Representânte Legal

(com carimbo dâ Pessoa Jurldica)

Ob§.r À falts d. slq!4! !!!!tillbllqÂçô.s d.stc srrro cnsci!ÍÁ n, DESCLASSIFICAÇÀO dr P.ssoi Jurldicr.

https://sei.go.gov.br/sêi/contÍolador.php?acao=documenlo_imprimir_web&acao-oíigem=arvore_visualizar&id-documento=20052779&irúa-sistema...18/29
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ANEXO VI - DECLARAÇÀO DE PARENTESCO

Datâ: 00.00 2023

Convite n " 0012021

À Comissâo Especiat de Licitação

Cons€lho EscolaÍ da CooÍdenasão Regional Espone Cultura de Morriúos

(Nome da Pessoa JuÍldrcâI-- pessoâ Juridicâ de drrerto pnvado, lnscrita no

CNPJ/Mf sob no 

- 

através de representantc logal,
DECLARA, para todos os

____(nome), __(qual iÍicar) 

-

frns dê dlrerto e sob âs pênâs da lei, quê olo pollui em seusrnscrito no CPF/À4F sob o n" 

- 

portadoÍ da RG n'
quadros de empregâdos e em s€u coÍpo acionário cônjugc, companheiÍos ou parentes em liúa Íeta ou cololeml, ate o taÍceiro 8íau, ou por âfinidadc, ate o sagundo gmu

com os servidorcs da SecÍetariâ de Estãdo dâ Educâçllo.

Local e Dara

RepÍesêntante Legâl
(com câÍimbo da Pessoa Jurldica)

Obs.: 
^ 

Írlts d. rlsum, dâs iofoÍmsçOg!-dSS!g-EE&-rssi!É-UC!4E!!!IÂÇÂO d, Pessos Jurídicr.
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ÀI{EXO VII _ DECLARAÇÃO DE SEGT,IRANÇÀ E SAÚDE DO TRABALIIO. SESMT

Darâ 00 ff) 2023

Convite rl " 0012023

À Comissào Esp€cial de Licitação

Coíselho Escolar da CoordenaÉo Re8ional de Educação Esporte de Morrinhos

da
CNI'J/MF sob

Pessoa Jurldica) pessoâ juíldica de diíeito privado, inscÍita no
no-'aÚavesderepresentantelegal'-(nome)'-(qualificár)-

inscrito no CPFÀ/IF sob o n" portador da RC no DECLARA, sob as penas da lei, que .tcnd.ró rs Norm.s Rcgul.mcntsdorrr dr
Port{riâ n" J.214178 do MTE, aplicívers à atividades objeto deste conlrâto, e, que tem condiçôes de apresentff âs docuúentações solicitâdss na Inltruç!o NormrtivÍ
n' 007/2011-GÀB/Sf,GPLAN, de 25/08/17, conforme Ancro I - Proj.to BÁsico.

Carimbo, nom€ € assinatura do responsável Lêgal dâ Pessoâ Jurldic4 com podercs para lal anvestidura.

Ohs.: À fslla de rleumr dss informâçÕcs desle onero enseiârí n{ DESCLÀSSIFICÂÇÃO dâ Pt3so" Jürídicr.
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,t;\.,EX() \'lII lIl,\.-t T^ CONTR,\TLAl,

ContÍato n " / que celebram a CooRDENAÇÃo REGIoNAL DE-EDUCAÇÂo DE MoRRINHoS, por meio do
CONSELHO ESCOLAR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCÀÇÀO ESPORTE CLTLTUR-A DE MORRINHOS E À
EMPRESA parà os fins que es?ecifica, sob as condiçô€s a seguiÍ descrita§

A COORDENAÇÀO REGIONAL DE EDUCAÇÂO por intermédio do CONSELHO ESCOLAR- pessoa j uridicá dê

dteito pri vado, repres€ntado neste ato polo(a) Coordenado(a) ReSional de Educaçào de . com âssento na Lei ComplementaÍ n" I 64, de 07 de

julho de 2021, COORDENADOR(A) R-ECIOINAL DE EDUCAÇÃO DE sÍ (a) 

- 

brasileiro(a), casado(â),

pÍofesso(a). residente € domiciliâda em _, poíâdorâ da Cãneirà de Identidâde n." _, e, inscnla no CPF sob o n'
doravante designado simplesmenl,e CONTRATANTE, e a empresa pessoajuridica de direito privado. sediada

.... .,eCPFn".............,doravartedenominadâapenasCONTRATADA,lêm,entresijustoeavençâdo,ecêlebrÀm,porforçAdopresente
instrumento e de conformidade com o disposto na Lei Estaduâl n" 17.9282012, Lei Federal n't.66ó. de 2l de junho de 1993 e suas slterações, e, L€i

Complementar n' I 23, de I 4 dezembro de 2006, com as alterações contidâs nâ Lei Compl€mentar n0 147/20 I 4 de 07 de agosto de 201 4, o contrato n"

. .. Processo no 2022.ü)00.000.m00. Coovit. n'tl00/2022 - SECRETARIÂ DE ESTÀDO DA EDUCAÇÂO, sob o regime de cxecução

de empreitada poí preço global, e, mediante as seguintes Clâusulas e condições:

CLÁUSUI-A PRIMEIRA _ DO OBIETO

I I Consritui objeto do píes€nte ajuíe a rcform. G rmpli.çao tro Colégio Est düsl rrtt\ trr.idrd. d. rurr-Go, conforme Projetos e toda s

Documentação apÍesentada e relâcionad4 anexo, que integram o edital. independent€ de transcrição.

t)tyfRSos

êm seu ato constitutivo a declamÉo que entre as alividâdes â s€rem desenvolvidas enconlrÀ_se o objeto porelI 2 A contralada deverá ter consiSnada

homologado nesla I icilâção

2 CLÁUSTJLA SECUNDA - DAS OBRIGAÇÔTS

2.1.qê!.9NTB4IANIE
2 t I Compete à Undade Escolar, por intêímedio do Cons€lho Escolar

SERVTÇOS PRf,LIMINARf,S
TRANSPORTES
Sf,RVIÇO f,M Tf,RRA
rUNDÀÇÔES f, SONDACENS
f,STRUTTIRA
INST.f, LET./TELf, FÔNICA/CAB. f, STR
INSTALAÇÔf, S HIDR(},SANTTÁRIÀS
INSTATÁCÔES ESPf,CIÀIS
ÀLVENARIA E DIVlsóRlAS
IMPf,RME,IBILIZÀÇÃO
COBERTIIRAS
f,SQUADRIAS METÁLICÀS
REVESTIMENTO DE PARf,DES
roRRos
REV[,STIMf,NTO PISO
iIIÀ RC ENÀ RÍA
ÀDMINISTRÂCÃO. MENSÀLISTAS

httpsl/sei.go.gov. br/sei/controlador php?acâo=documento_impnmir_web&âcáo-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&infta-sistema... 2, /29
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2 I l.l Acompânhar e fiscâlizar a execuçâo deste contrato, cohunicândo possiveis ií€gulâridades ao s€toÍ competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços â sercm executâdos e dos materiais ã ser€m empregâdos juntamente c.m Fiscâl da SEDUC.

2 I.l 3 Proporcionar todas ?§ facilidades paÍa que a contrâladâ possa desempenhar s€us trâbâlhos dentro das normas do contrato.

2.1.1.4ACONTRATANTE,quandofonteÍetentor4descontâÉdospagâmentosqueefeturr,ostributosâqueest€jâobriSadopelalegislaçãoviSent,
fâz€ndo o rccolhrmento das parcelâs retidas nos prâzos le8âis.

2.1 l5 Poderá a CONTRATANTE. a ssu critéÍio, exi8ií a demolição pam Ísconstrução de qualqueÍ part€ da obra, s€m qualquer ônus para a

CONTRÂTANTE câso essa lenha sido execulads com impericiâ tecnaca comprovada, ou eIIl d€sâcoÍdo mrn o Projeto, Normas c Especificrções, e aind4 em desacordo

com âs determinações da íiscalizaçâo, nos terúos do aíigo 69, da Lei Federal n" 8.66ó193.

2.1.1 6 Reter o último pagâmento em até 5% do valor global ds obra até sanâdas todas as irregularidades constaladas e cumpridas lodas as

íormalidades legais pÍevislâs no conLato pam enúega da obra aos b€neÍiciários.

2.2rÂ-eqNr84r4D4
2.2. I Além de outras rosponsâbil adades definidas neste Contrâto, no Edital, no Projeto Bá6ico e demais Anexos, a CONTRÂTA DA obri8a-se à:

2.2 | I Executar regularmente os serviços que se fizerem necesúrios para o peÍfeito desempenho do objero destâ conü'alâção, em quantidad€

suficiente e de qualidâde superior, podendo ser rejeitâdo pelo fiscal do contrato, quando nâo alendeÍ sâtisfatoriamentel

2.2.,.2 A CONTRATADA se obrigaa executar as obràs empregíndo exclusivsmente materiais de primeira qúalidade, obedecendo, rigorosamente, aos

projetos de engenhaÍiâ que lhe forem íom€cidos pela CONTRÁTANTE e às modificâçô€s propost s e apÍovadas pela CONTRATANT€ duÍant€ a execução dos s€Íviços;

2.2.1.3 Responsabilizâr-s€ pêlo serviço oferlado e por todas as obrigaçôes triburírias e sociais admitida§ na execução do Pr€§ente instÍumênto:

2.2.14 RespondeÍ pelos danos de qualquer naturezâ, inclusiv€ o caso de dúo ao patrimônio de terceiros que vsnha â sofrer o patÍimônio dâ

CONTRÁTANTE, em razão de aÉo ou omissÀo de pÍepoíos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.

2.2. 1 .5 É .x prcs!.mGrt. vGdrd. l tub.ortnbçlo do vrloÍ lotrl do cortrrto, r .ub.otrtr.t çlo p.rci.l podcÍl r.r po!!lv.l com rúuôÍci. d.
titulirdcstaPrst,dcv.ndorpí.i.ítríotimitcmárimo.ú!.rviçosp.ssiv.isprrrr!ubconErtaçíop.fti.lcmr.l.çaotovilortotrldrobrr.Ádicion.lm.al.
d.vc !.r rpÍ.s.nodr . documcÍtrçao d. rcgül.ridrd. Iiscrl. tr.brlhistr,., o conrito lirm.do ttrtÍ. r rdjudicrúrit. i p.$or jürldi.r 3übcontrrttdr.

2 2 I 5 I A cônu-atada s€ responssbilizâ p€la padronizáção, compatibilidade, quâ.lidsde e p€lo gerenciamento centralizado da subcontrÀtação.

2 2.1.5.2 A subclntrâtâçâo pârciâl ficârá limitada a 30% (trinta por cento) do totâl do contrato.

2 2 Ls.l Os serviços passivos de subcontratâçâo sâo:

a) Sondagem do TerÍenol

b) Estrutur. Metálicâ;

c) Subestação;

d) EstÍutuÍa I-âJes (Pé - Moldadas);

e) Marcenaria,

0 Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proleção contm DescâÍ8âs Aúnosféricas):

h) Esquadrias M€tálicâs, c;

i) Transporte de Ennrlho

2.2.16 Subsrituir, sempre que exigido pelâ CONTRÂTANTE e independente de justificação por paÍe dest4 qualqueÍ objeto que §€jajulgado

rnsâtisfatório à rÊpaírção ou ao interesse do §€rviço públicol

2217 A CoMRATADA deverá manleÍ preposto' com competênciÂ técnica ejuídicae aceit'o pela coMRÂTANTf,' no local da obra ou

serviço, pâm repres€ntálo na execução do contrato.

2.2.1.8 Mârter 'Equipe de Higiene e S€gurança do TÍâbalho" de acoído com a legislação peíinentc c aprovaçãô da COMRATANTE.

2.2 I 9 Ma.ter disponibilidade de efetivo dentÍo dos padrões des€jados, pfiâ reposição imediata dos pofissionais, Íos câsos de faltas, impeiimentos'

b€m como, imp€dir que o empregado que cometer falta discipl inar ou cujs substituição tenha sido solicitsda p€la CONTRÁTAITE, sejs mântido ou rctome a atividâde

nos imóveis desta:

2.2 LlO A ação de fiscâli?âção ds CONTRATANTE não exonera s COMRÂTADA dc suâs responsâbilidôdes contratuÂis

2.2. : . 1 I EmitiÍ notâs fiscais com â discriminaç:lo completâ do objeto e a indicaçáo do n" do Convite, Contrato e do Convênio Federal a que §§

ÍefeÍem, sob pena das mesmas não serÊm stestadâs

2.3 Os s€rviços seÍâo Íealizádos com rigoÍosa observância dos pÍojetos e respectivos delalhes, ben como a estritâ otÉdiência às prcscrições e

exigências dâ§ especificaçóes da CONTRATAME que serão consideÍados como parte inteSÍante do pr§sente contÍato.

2.4 A CONTRÂTADA, dev€n! inicialmentc, afixar no cânteiro de s€rviços placâs âlusivas à obrâ, com dimcnsõ€s, dizeres e simbolos a serem

determ inados p€la CONTRATANTE.

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo proÍissionâl habililado na ex€cuçâo de serviços d€ modslidade elétric4 quândo houveÍ "lnstaleção da

Subêstâçáo'., os serviços dev€rão ser executâdos de acordo com as atribuições constant€s do Decreto Federal n 21.569/13; Decr€to FedcÍal n. 90.922/85, Resoluçào n.

2t8r3 e ResoluÇão n 1010/2005

2.5 I No rto dr rlsin.torr do Contr.to aCONTRATADA, deverá compÍovarpor meio de Contrsto de Serviço do pÍoíissional hâbilitado e

íespectivo CRQ-JUS - C€íificâdo de ReSistÍo de qritâÉo Juridicâ.

2.5.2 Em rrcodimeíto . ttr§truçto Normrtivr ú" 007/2017-GAB/SEGPLAN, r qu.l dispõ. sobíc o! proc.dim.otos . r.quilitor mlnimo! r
scr.m scguidos nos S9!Eú9!_.C!_&Edd!!çío dos 3crvicos r.rlirrdos pch Admidstrrçao Públicr f,!!.durl, rchciortdo .o .umprim.trto dr! Norm$

n.grt"-.rtrao."" a" scg,r."nç. c s",ia. oo r-r.t.tto, 
" 

p.$or Jüídicr Cotrtntrdr dcvcrÁ Íorncctr ro Órglo Cortrrt rte:

hflps://sei.go.gov.br/sei/controtador.php?acáo=documento-imprimir-!veb&acao-origem=arvoíe-visualizáÍ&id-documento=20052779&infra-sistema. 22129
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I - Côpia arualizâdâ do ProgÍama de Controle Mqlico de Saúde Ocupacional (PCMSO) dâ Pessoa Juridicá Contrâlâdq

II - Cópias atualizadas dos Atestâdos de Sâúde Ocupscional (ASO) de todos os empÍegados daCONTRÂTADA, que irão trabalhar nas dependências

da unidade escolarl

lll - Cópia atualizada do ProgÍâmâ de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRÁ) da Pessoa Jurldica contratadq

lV - Cópia das OÍdens de Serviço lndividual e Específicâ (elélnca, tÍâbâlho em altura e espaço confinado, quardo for o câso) de todos os empreSados

dâ contratadâ que irâo trabalhar nas dependências da unidade escolâr;

V - Cópias dos comprovantes (ceírficados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade com ss NoÍmas

Regulamentâdoras do MTE pâra os trabalhadores que desenvolvercm atividades de alto risco, tais como: elêtricidade (NR -10 Básico), máquinas e equiparhentos (NR

-12), tmbalho em altum (NR 35) e outsos;

VI - Cópias das fichas de registro da enlrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos aos empregados que irão lrabâlhor na unidade

2.5.2 Aindr. coÍsid.Írtrdo o .st b.l.cido no Art 5o d. lnstruçío Normraivr 072017-GABi/SEGPLAN.!PGS3or Jurídic. çgllElltdg
comprom.t r-s.-l com 03 scsui!E!il!!§. conformc rs .xiqa!!i!L!qt!isi

| - Formar sua Comissâo lntema de PÍevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinaçôcs da NR-s d6 Ponariâ 3.2l4rE;

II - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individuâl (EPI'S) especificos aos riscos em perfeito estado de conservâção e funcionâmento, bem como,
treinamento de uso adequâdo, grÍrdâ ê conservaÉo ê regisúo/controle dê cntÍega dos mesmos, s€ndo o uso obÍigalorio por paÍe dos empregâdos em â,Êaí atividades de

risco dentro do que determina a NRó, da Portaria J 214178 do MTEI

lll - RegrsrraÍ a ComunicâÇão dê Acidente de Tmbalho (CAT) na ocorÉnciâ de quâlquer acidente com seus empregados nas d€pendâncias ou a

serviço da Unidade EscolaÍ Contralante, bem como nos ocorridos nostmjetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificáção de riscos, aÉs o inicio do contrato, pam os quâis os Eabâlhâdorcs ainda não forÀm

treinados, antes do inicio da execuÉo dâs respectivâs atividades, quanto aos riscos inerentes à funçâo e quânto às medidas de contÍole existentes, em atendimento às

Normâs Regulanêntadoras do MTE;

V - Responsabilizar-s€ pelo atendimento e encsmiúsmento do seu empÍegado acidentado e, se necessário, solicitaÍ o âuxilio da contratânte (verificar
isto Juridicamente);

VI - Providenciar âs atuâlizaçõ€s, anualmente ou s€mpre que nec€ssáíâs, dos programas PPRÁ 6 PCMSO p6Íô as âtividades / seÍvaços contrâlados;

VII - Providencisr a elaborâçâo dâs documenta{ôes exigidas pam os Eabalhoí âdvidadcs de alto ris.o, tais como: üâbalho em altula (NR 35),

€lerricidade (NR- l0 Básico e SEP quando aplicável) máquinâs € equipamentos (NR l2) e outros, conforme as Nonnas Regulsmentâdoras do MTE:

2.5 I O Diretor da Unidade Escolar contrâtânte podeê â qualquer lempo, fiscâlizsr a P€ssoa Juridica contratada, quanto ao cumprim€nl,o das

cláusulas contrâluais e da legislaÉo vi8ente sobre saúd€ e segumnça no lÍabalho:

2.5.4 O d€scumpímênto, a qualquêrt€mpo, das cláusulas contratuais ou da legislaçào referent€ À saúdc c segurânça no tÍabalho, implicará na

âplacâção de adveíênci4 mulr, ê rescisáo conlratual, em caso de reúcidéncia ou rÊsiíência, respondendo poÍomissão quanto à faltâ por não cumpnr com as exiSênciâs

de Segurànça e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulsmentadoras do MTE, com adoçào das penalidades contratuais, esp€ciÍrlmente câso ocorra acidente de

trabalho.

2.5.4.1 Os documentos aos quais sê referem o item 2.5.1 devem s€r fomecidos, no rto d, $siíttürr cootrrturl, ao(a) DiíetoÍ(a) contÍalante, que os

encaminhará imediatamente âo:

+SESMT Público (Serviço de Segurânça e Saúde no Trabalho do Servidor Público. ondc houv.r (Goieoir, Anípolis, Jrtri . Qüirinópolis) p.rr
vrlid.çIo.m 5 diisi

.Ou, ood. nao houv.r SESMT, ot docúmcntN dcvcrío t.r foÍr.cido! .o Dir.tor(r) d. unidrdc c.col.r, que §erão âpres€ntados ao FISCAL da

obra, indicado p€la Sup€nntendência de lnfraestÍuturâ da SEDUC, para regularização e Íiscalizâçâo em atendimento da§ exiSências das Normas Regulamentadorâ§ do

MTE MinisGrio do Tmbâlho e Emprego.

3 CLÁUSULA TERCEIRA_ DO PREÇO E CONDIÇÕf,S Df, PAGAMENTO f, REAJUSTAMENTO

r.r D9.le4 -@N!Q
3 l.l Os serviços cuslaÍàô à CONTRATÀNTE RS RS 261.E 5,2t. (DUZENTOS E Sf,SSENTA E UM MIL' NOVECENIO§ E NOVENTA E

CINCO REÀIS E VINTE E OITO CENTAVOS.), que seÍão pagos

à CONTRÂTÁDA de acordo com o cÍonograma flsico-Íinanc€iro, conlados a panir da apresentação dÀs Notas Fis.sis corÍespond€ntes, devidamente at€stadâs, concluldo

o processo próprio pam â solução de débitos dê responsabilidade da CONTRÀTANTE.

I l.2 O preço dos scrviços, conslánte desta clausul4 permanccerá inalteÍado até sua conclusão

3 1.3 O Contrâtante pagaÍá, à ContrâtâdÊ, o vslor dos scrviços executados, bas€ado em mediçõ€s mensais, sendo que as faturãs devêrão ser

apresentadas com os seguintes documenlos anexados:

I LI I Termo de Vistoria emitido p€la fiscalizaçãol

I L3.2 Prova de regulandâde j unto ao Fundo de Garântia por Tempo de Serviç, (FGTS);

3.l.l.l Certidâo de RegulaÍidade de Débitos em relaçáo a Tributos Municipais, expedida p€la Prefeitura do Municlpio no qu.al a Pessos Juridica se

localiza.

3 I I 4 Cópia da maúiculâ - CEI - CâdastÍo Especifico Individual - da obra jlmto ao INSS;

I L1.5 D.clsrâçlo Condbil - Afirmândo que a Pessoâ Juridicâ está em situâção regular e que os serviços referentes à fatura apresenlâda eslão

contabilizâdos

3|36Cópit tto GFIP- Guiâde íecolhimento do FGTS e Informações À Previdência Social

3 2 O pâgamcnto se dârá por emissão de Nota Fiscâ|, que seni preenchida com destaque do valor de rÊtençÃo de I l% do valor ds mão-de-obra para a

prevrdência Sociât nas pi*itt us ONeuo,tS, ou, Íerenção de 3,57ô parâ planilhas DESONERADAS, sêguindo o que determina o Aí. 7Ú, §60, da Lcin'12546n011

I 2 I A identil'icaçâo da plânilhade execuçào da obra (Onerada,/Desoneradâ) poderá ser averiSuada no Projeto &í§ico.

httpsr/sei-go.gov.brlsei/controladoÍ.php?acao=documento_imprimir-web&acao_origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&iníra-sisteína 23129
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3.2.2 Caso a Pessoa Júdicâ comprove possuir beneffcios de leis específicâs para o recolhimento. Para efeito da retençâo, o valoÍ da milo-de-obra nilo
s€nl inferior a 50'Z do valor da faturà emitida pelâ CONTRÁTADA.

3 J PâÍâ o pagamento da l' mediÉo, a CONTRATADA dev€Íá, além dos docrünentos enumeÍBdos no it€m 3.1.3 e s€us subitens, âpr€sentar ópia das

Anohçôes de Responsâbilidade Técnica (ART§) referentes aos scrviços conEalados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

L4 I ParE efeiro de Íeâjustamento, a pcriodicidade seá de 0l (um) ano, contâdo a paíiÍ da data dc âpr§senlâçào do orçâmcnto â que a pmposlâ se

referir, conforme definido no item 17.6 do Editâl

1.4 2 Após o p€riodo de 0l (um) ano, ss parcelas remanesc€ntes serâo reâjustadas pelo indrce Nacronal do Cu$o da Conírução - OBRÂS CNIS
obedesando À seguinte fórmulâl

M=v(l/Io)
onde:

M - Valor rea.Justâdo dâs parcelas Íemanêscentes.

V - Valor inlcial das parcelas reman€scent€s.

I - Índice referen!§ ao m& que c.mpleta a peíiodicidade de um ano em relaçào data do oçamento a que a proposta sê Íefcnr.

lo - indice referentÊ ao mês da dao do orçamento a que a pmpostâ se Í€ferir.

4 CLÁTJSULA QUARTA _ DO§ RECURSOS TINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

4.1 A prcsente licitâção coÍÍeÍá a contâ dos seguint€s rÊcursos oíçâmenúíos:

DOTÁCÀO ORCAMf,NTARIA
D€scricâo Códiso Denominrcio

llnrdade Orcalnênrána 2401 CABINETE DO SECRETÁR]O DE ESIADO DA EDUCAÇÀO

EDUCÀÇÀO

SubfunçIo l2l ADMINISTRACÃO GERAL

1008 EDUCACÃO OUE OTJEREMOS

201l CONSTRI]CÂO AMPI-IACÃO REFORMA E ADEOUACÃO DE UNDADES ESCOLARE

GruDo de D€soesa 0l OI'TRAS DESPESAS CORRENTES

t00 RECEITÀS ORDINÀRIAS

Modâlrdâde Aphcação APLICAÇÔES DIRETAS

5 CLÁt]SULA QTIINTA - DA VIGÊNCIÀ, DO PRAZO E DÀ PRORROGAÇÀO

5. I O presente ConlÍato vigeni p€lo pÍâzo necessârio à execução do objeto, vinculado âo CronogÍama FlsicG Finânc€iro, de forma que sê inicis com a

OÍdern de Serviço, sendo que â pâÍalisação formal dâ obr4 determinada pela CONTRATANTE, suspend€ o pràzo de execução, bêm como o PrÀzo de vi8ênciâ contra$al,

que voltffá â corer, pelo s€u sâldo remânescente, quando da retomada da obm, condicionada à publicsçâo do extrato no Diário OÍicial do EstÂdo - DOE

5.2 A CONTRÁTADA manteÍá, dumnte toda a execução do Contrâto, todas as condições de habilitação e quÊlificação cxigidas na licitâção

5.3 PRAZI)

5 l. I O prazo concedido para conclusão total dos serv iços s€ú conforme estabelecido pela Poítaria e Cronograma Flsico-Finânceiro

5,4 PRORROGAÇÁQ

5.4 I O pres€nG instÍumento podeÍá s€r pÍorrogado, por meio de termo âditivo, de acordo com a nêcessidade da contratânte, a ki Federal n" 8.66ó193

e a legrslâçào pertinente

6 CLÁUSUI,A SEXTA. DA FISCALIZAÇÂO

6 I A fiscalúaçào de todas âs fas€s dos serviços s€Íá feilâ por Engenheiro designado pela Superintendênciâ de

6 2 Câbeá à conlratâdâ o fomecimento e mônutenção de um DúRIO DE OBRÁ permânentement€ disponivel para lançamentos no local da obra,

sendo que, a sua mânutenção, aquisição e guârda é de int€ira responsâbilidade da CONTRATADA. â qual deverá entreSâÍ, diariamente, cópia do Diário de Obra ao

Engenhêrro Fiscal da Obra

6 I As observações, dúv;das e questionamentos técnicos que porventum surgirem sobre a Íealizaçâo dos tmbalhos dÀ CONTLATADA, devcrão seÍ

ânolados e âssinados pela Fiscslizâção no Diário de Obr4 e, aquela se obriga a daÍ ciência dessâs anotações no próprio L,vro, atnvés de âssinâtura de seu Engenheiro RT

6 4 Além das anotações obrigatóriâs sobre os serviços em ândarnento e os progr.hados, a CONTRÀTADA deverá r€corrêr ao Di&io de Obrâ,

sempre que surgirem quaisquer improvisações, akêÍaçôes Écnicas ou serviços impÍevistos decorrentes de acidenles, ou condições esp€ciai§.

6 4.1 Nesre caso, tambem é imprescindivel a assinatum d€ ambas as panes no livro, como formalidâdê dc sua concoÍd:lnciâ ôú dis.ordâncis técnica

com o fato relatâdo

6 4.2 A partrr do inicio da obra, os Proj€tos, as ART'S do rcsponsável pelaObra e o Dirário de Obrs devcrão p€Íman c€r Íô cântêiro O Diário de Obra

e destrnâdo a registíar as ocorrénciâs, natumis ou não, relevantes para o andamento dos serviços. cujas anotações dcverÀo ser rcalizldas diaÍiam€nte.

6 5 Serão obngatoriamente r€gistrados no "Diário de Obra":

hnps:/sei.go.9ov.br/sei/contÍolador.php?âcâo=documento_imprimir-wêb&acâo-oógem=aNore-visuálizar&id-documento=20052779&intra-sistema 24t29
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6.5.I PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorolóBrcâs prcjudiciais ao andainento dos tmbâlhos;

6.5.1.2 Às falhâs nos s€rviços de terceiros, nào suj.itas à sua ingeÉncia;

6.5 I I As consultâs â fisaâlização;

6.5. L4 As datas de conclusâo de eBpâs caracterizadas de acordo com o cronogrrrna apíovado;

6 5.1.5 Os acidentes ocoÍridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1 6 As respostas às interpelâçóes da Íiscâlizâçâol

6.5.1.7 A eventual escâssez de material que resulte em diÍicutdâdes pal'a a obls ou serviço;

6.5 LE OrtÍos fatos quq ao juizo da contÍatâdâ, devem seÍ objcto de regiíro.

6.5.2 PELA FTSCALTZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub_itens anteriores;

6.5.2.2 Juizo íormado sobrÊ o andameflto da obÍâ ou s€rviço, tendo em vistÀ as esp€cificações' pmzo e cmnogÉma;

6.5.2.3 Observaçôes câbiveis a proÉsito dos lançâmentos da contratada no Dirário de OcorÍênclas;

6.S.2.4 Soluções às consullas lânçâdas ou foÍrhuladas pela contÍatad4 com coíesPondência simultânea paÍa a sutoridadc sup€ÍioÍ:

6 5.2.5 Restrições que lhe pareçam câbiveis a r.§p€ito do ândamento dos trabâlhos ou do dês€mpcnho da contratadai

6.5.2 6 Outros fatos ou observaçôes cujo registro se lome conveniente ao ttabâlho dê Íi§ca'lizaÉo'

7 CI,ÁTJSULA SÉTIN'A - DO RECEBINIENTO DOS SERVIÇOS

? l. O Íecebrmento dos sêrv,ços seni feito pela CONTRATANTE, ao Érmino das obràs, aÉs verificação da sua Perfeila execuçào' da seguint' formâ:

7.2 provrsoriamenre, p€lo responúvêl por seu acompanhâmento e fiscâlização, mêdiante termo circunstanciado, &ssinado Pclas partes em âté l5

(quinze) dias da comunicaçâo escnta dâ contralÂdal

?.1 DeÍjnitivamente, em aÉ 60 (sessenra) dias corridos, por s€rvidoÍ ou comissâo d€signada pela autoridadc comp€t€nte' mediânte tcrmo

circunstanciâdo, â§sinâdo pelas panes. apos o decurso dá pram de observaçáo, ou vistoria que compÍov€ a adequâçáo do objeto aos. termos conlrâtuais' obseÍvado o

à;rpo.to no 
"n.'zl 

au I-"i n"a"á n" a óóLDl. Nu hiÉiese àe ocorrência das;ituações previstas no art. 69, seni contado novo pÍazo' após os aiustes necessátio§'

t cLÁusuLA oftÀvÀ - DA EXECUÇÂO

8. I parà a execuçâo do contrÀto, o recebimento do seu objeto € a fiscâliaçllo s€ni confiado ao setor comPetent€ da SEDUci

8.2 A contÍatada ú podem execula, os §€rviços sÊ tiver uma autoÍizâção prcvia por escrito da SEDUC

8.3 No inicio da obra, a CONTRATADA deveÍá Àpresentâr o Diârio de Obrâ com Termo de Àt'€íura'

8.j. I A cópia do 
..Daáno 

de Obra,, que comprove este acompanhamento pelo técnico vincul âdo à contÍatada em epiSrÀfe' fará pâíe int€8Íânte da PÍEslaÉo

de Contas sob â pena d€ não p.oceder ao pagamento de parcilas, caso cste nao esteja em harmÔniâ com o curso da obra

8.4 ÀÉs o início da obÍa o Diáno náo podeá sair da Unidade EscolaÍ s€m âutorizâção da SEDUC

g.5 Após a venficâçâo da qualidade dos serviços objeto deste €ditâ1, em conformidade com a especificaç?lo' o s€tor responsável estâbelecerá

aceitândo-o e recebendo_o

8.6 podeá o CoNTRÁTANTE, â seu critéÍio exigir o refâzimento de quâlquer parte da reform& rêalizadâ pela contÍatadâ' sem qualquer ônus pam o

mesmo, caso €ssa tenhâ sido e*"cutada com rmp-erii" o"i"" -rpar"a" "u 
em desacordo com as noímas, esp€cificações ou com as deteÍminações pÉ'€slabelecidas no

p.":ã Àã"" 
" 
a"."ir *exos ao editât, além do recomendado pela fisôalizÉo, nos t€Ímos do aí. 69 da Lei 8666/93 e as noÍmas da Lei n" 8'078/90'

g.? os serviços deverão s€r executados conforme descrito ío Memonal DescÍitivo/Esp€ciÍicâções Técnicas e cmnogÍamâ Fisi@Financeiro a conlaÍ

da data emissâo da ordem de servi§.o

9 CLÁUSULA NONA - DÀS ALTERAÇÔES

9 I Poí 5e tràtar de contmtãção em regime dc ex€cução emPÍeitada poÍ preç4 Slobsl' nào há possibilidade de

foÍmâlizâção de termo âditivo visando

eventuâis acÍescimos de s€r"içoa, rut"o noa ar"o, 
"r,c*pcionais 

e aeridamentejustificâdos, oriündos de altarações quÂlitativas' que úo configuÍcm falha do órgáo Sestor

nâ €laboraçào do projeto ou desconleci.ento"õiiíi a" õóNrnereoe ão local onde os serviços s€Íão realizsdos nos teÍmos do §3' do ÂÍt 65 da Lei FedeÍâl no'

8 666/93, e nos limites fixados no §2" do referido ânigo.

IO CLÁUSUI.Á DÉCIMÂ ' DA RESCISÃO

l0 O conlralo podem seí resclndldo nos scguinles câsos:

l0']'Pormútuointeres§€eâcoídoentreâ§pâíes,atendidââconveíiàrciâdâCoNTRÂTANTE,mediânteautoÍizaçãoexpÍessae
i*à. 

" 
õôNfnefeoe diÍcito de recebcr o vâloí dos s€rviços exêcutâdos, constant€ de m€diÉo rescisória;

lO.2 Unilaleralmente pela CONTRATANTE s€m pagamento dê qualqu€Í indenização indepcndentemente de int§rPclação

hipóteses:

10.2 L se os serviÇos revelaÍem má qualidade' má condutâ ou perduraÍ continuada indisponibilidade dos serviços;

10.2.2. Se for decÍetâda falência ou concoÍdatâ (Íecuperaçâo judicial )' daCONTRÀTADAi

I 0.2.I Não cumpnr quâisquer das cláusulas contmtuais' espêcificsções' pÍoj€tos ou Prâ?os;

fundamentada da âutoridâde comp€tente

judicial ou €xtÍaludiciâl na§ seguint€s

https://sei.go,gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo-imprimir_web&acao-origem=arvore_üsualizaí&id.documento=20052779&infra-sistema
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l0 2.4. Cumpnr iúegulümente as cláusulas contratuâis, especificáçôes. projetos s prãzos,

l0 2 5 A lenridào do s€u cumprimcnto, levando a CONTRATANTE â comprovar a impossabilidade de conclusão dâ obra no prazo eíipulado;

10.2.6 O atrâso injuslificado no inicio da obÍa;

10.2 7. Á pâralisação da obrâ, s€m justa câusa e prêviâ corhunicação à CONTRATANTE:

l0 2 8. o desatendimento ls determinÂ@es íegulâres dos EnBenhêiros Fiscâis;

l0 2 9. O cometimento reiterBdo de fal!âs na execução deíê contÍato, d€vidamente consignadâ no DiríLrio de Obra;

l0 2 10. A alteÍaçào social ou modiÍicâção da linalidade ou da estruturs dâ CONTRATADA, que prejudique B execução do contrato;

10.3. Os casos de rescisão previstos no ltem 1.2 (item anteíior) do Edilal, acarÍetarào as consequências previstas no AÍtigo E0, dâ Lei Federal n" 8.6óó193 e sua§ âlteraçõ€s,

sem pÍejuízo das demais sânçôes prevastas na Lei federal n' 8.6ó6193 e l,ci estadsal n' 17.92E112.

10.4. Em caso de rescisão unilâteràl pela CONTR {TANTE, eÍaÍáo assegurados os direitos dâ AdministraçÀo nos teímos doart.55, tX, da Lei Federà! n" 8.666D1,
previsü no aí. ?7 da mesma lei

l0 5 O contÍato poderá lambém ser rescindido, sêndo devido à CONTRÂTADA â devoluçâo da gÀrntia, s€ houvcÍ; os pa8êmentos devidos p€la execução do contrâto; e

o rcssaÍcimento dos prejulzos íegulamente compmvados que houversofiido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indiÍelÂ nos seguintes casos

l0 5.I Proposto p€la CONTRÁTADA, quando a CONTRATANTE supnmir os serviços além dos limites legais do valor iniciâl do contrâto;

lO 5 2. proposto pela CONTRATADA, quando a CONTRÀTANTE mediânte ordem escrila, suspendeÍ a €x€cuç?Ii, do contrato, por pÍEzo superior a 120 (cento e vinte)

dias. salvo em caso de calamidadc públic4 grave p€rtuôaçâo dâ oÍdcm intema ou gueÍrâ, ou âinda por rcpetidâs suspensões que total izem o mesmo pEzo, §endo facultado

à CONTRÁTADA optaÍ pela susp€nsào do cumprimento das obrigâções assumidas sté que s€ja normalizadâ â situação:

lo.5.l. proposto pela CONTRÂTADA, em de.onência do âtrâso superior â 90 (novenlâ) dias dos pa8ârnentos devidos pela CONTRATANTE d€corrent€s de obras,

serviços ou fomecimento, salvo em caso de câlamidade públicá, grave pertuôâção da ord€m intemâ ou guerr4 assegurôdo âo contralâdo o dircito de oplâr pela susp€nsào

do cumprimento de suas obrigações até que s€jâ normalúâdâ â situaçâo;

tO.5 4. pmposto pela CONTRÂTADA, na hipót€se de não liberação, poÍ paÍe da CONTRÂTANTE, d€ á,reâ, locâl ou obj€lo psm cx€cução de obÍr, serviço ou

fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de mâteriais naiurais especificadas no projetô:

lO.5 S Unilateralmente, pela CONTRATÀNTE, por razôes de int€Íess€ público, de alta relevilncia e amplo conhscimento, justificadâs e determinadas p€la máxima

autoridâde da esfera admini;trâtiva a que está subordinado o CONTRATANTE e exarâdas no proc€sso adminisEativo a quc 5e rÊfeÍe o contmto;

l0 5.6. proposto poÍ qualquer das pâÍes, na ocorÍência de caso fortuito ou de foÍça maior, regulaÍmente comprovada, impeditivâ da exccução do contmto;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÀ. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVASll

I L I A Íecusa rniustificada do adl udicauirio em âssinâr o contrdto, ac€itar ou retiraÍ o instÍumento equivalente, denÚo do prazo eslabelecido p€la

Administraçâo. carâcteriza o descumprimento totâl dâ obrigaçâo assumida, sujeitando-o às penalidâdes legalmente estabel€cidss.

l l.l.l. O não cumprimento total ou pâÍciâI das obrigações âssumidas, na forma e pÍâzos eslabelecidos, inclusivs rcfeÍÊntes à sâúd€ e s€gurançs no trabalho, sujeit6íá a

c;ntratâda às p€nalidad€s constantes;o ârt. 86, 8? e õ8 da Lei Federal n'. 8.666, de 2l de junho de 1993, assegurados os constittlcionalissimos do con§aditório e dâ ámpla

defesa, ficâíd; estipuladas âs seguintes penalidades, além das demais pÍcvistas em noÍmâ públic.â (dâ quâl não se pode alegaÍ desconhecimento) e mencionadas no contrato:

â) Adveíênciâl

b) Mullll
c) suspensão temporáriâ de paíicipar e contÍEtâr com a AdÍninistraçâo Pública, pelo prazo não sup€rioÍ a 2 (dois) ânos:

d) D€clamção de inidoneidade paIa licitaÍ e conratar com â Administmção Pública, enquanto p€rduÍarEm o§ motivos determinântes da puniçito ou até que seja promovida

a reabilitação na foÍma da lei, perânte a autondâde compelente que aplicou a sançâo"

I t.2 pelo atraso injustificado na execuçào do objeto da licitação, sem prejuizo dã5 demais sanções Íegulafi€ntaÍ€s previ§tas, o contratâdo eslârá

sujeito à aplicaçilo de multâ de mor4 oHec€ndo os seguintes limites máximosr

I - I oelo (dez por cenlo) sobrc o valoÍ da nota de empenho ou do contrÍrto, em câso de descumprimento total da obriSaçro, inclusive no de Íecusâ do

ad.iudicatário em firmar o contmio, ou ainda na hipotese de negar-se a efetuaÍ o reforço da caução, deDtro de I 0 (dez) dks contados da dala de suâ convocaçilo;

Il - 03% (três décrmos por canto) ao daa, até o trigésimo diâ de atrâsô, sobre o valor da pâne do fomecimento ou serviço não reslizâdo ou sobre a

paíe da€tapâ do cronograma Íisico de obras nào cumpndo;

Ill - 0,7% (s€te décimos poÍ cento) sobre o vâlor da paÍte do fomecimento ou serviço n:lo Íealizado ou sobÍe â paÍte da elÂpa do cmnograma fisico de

obràs não cumpridq por diâ subsequentÊ ao t igésimo

I 1.2 I Á multa a que se rcfÊÍÊ eíe âÍigo não impedc que a Adlninisltaçilo rescinda un islas

nesta Lei

I I I A muttâ dev€rá ser Íecolhida no prEzo máximo de l0 (d€z) dias coÍridos, a contar da data do ÍEcebim€nlo dâ comunicaçâo

enviada Pela CONTRÁTANTE

I 1.4 Os valoíes das multâs de mom poderão s€r descontadâs da Nola Fiscal, no momento do pa&lmento ou de cÍéditos existêntcs na

SecÍerariâ de Estado da Educâção em Íclação à Contmtad4 na forma da lei. respeitados os principios da ampla defesa ê do c.ntrâditório

lt 5 As multÀs e outràs sanções aplicadas só poderão seÍ relevadâs, motivsdamente e poÍconvenaência âdministrativa, mcdiante ato

da CONTRATANTE, devidamente jl§tifi cádo

I1.6 pela inexecuçito totâl ou parcial do objeto dâ licitaçâo, â dep€nd€r dâ Snvidade do aro PÍâticâdo, â AdminiíraÉo Podeni opta,

pelâ aPlicâçáo da pena de Advenênciâ, nos termos do inciso I do an 87 dât-eiFederal n'8 66ó193'

ll.? As penalidades serÀo obri9toriamente registmdas no CÀDFOR. e no câso de suspensâo dê licitâr s licilante deveú ser

descredenciâda por igusl periodo, sem prejuim das multâs píevistas neste Editâl € dâs demais cominaçôes legais.

I I 8 i" 
"dõcs 

p*risras nos incisos i, Ill e Iv do art. 87 da t-ei F€deral n' t.666/91 podeÍào seÍ aplicadas .juntam.nte com inciso

ll do mesmo ânigo, facultada a defesa pÍévia do interessado, no respectivo proc€sso, lo prrao d. l0 (daz) di.t út i..
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Contràrâda

I 2. I A s controvérstas eventualmente suÍgidas quâ,to à foÍmal izâção, execuçâo ou enceÍamento do ajuste deconentes desla I icilâção, chamamento

público ou prDcedimentô congêneÍe, serão submetidâs à tentâtiva de conciliaçào ou mediação no âmbito dâ Cámârâ de Conciliação, Mediâção e ArbitÍagem da

AdministraÇão Esrâdual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da L€i Compl€mentár Estadual n' 144, de 24 de iulho de 2018.

cLÁusuLA DÉclMÂ TERCEtRA - DA cl-ÁusuLÀ coMPRoMssÔRIA

SEUGOVÉRNADORIA - 00001597122S - Minuta de Edital

I I 9 A sânção eíabelecida no inciso IV do anigo 87 da t€i Federal n' t.666/93 é de compe€ncia exclusiva da S€aÍctária d€ E§ado

de Educâção. facultâdâ â defesa do inteÍessado no Íesp€ctivo proccsso, oo pÍ.2, dG l0 (dcz) di.t út i! da abeÍura de viíâ, podendo s resbililaçâo ser

requeridâ após 2 (dois)ânos de süa âplicação.

I l.l0 Em qualquer hipót€s€ de âplicação de sanções s€rá 6ssegurado á licitanle v€ncedora o contÍaditório e a amplâ defess.

CT,ÁUSULA DóCIMA SECUNDA, DÀ CONCILIAÇÀO E Mf,DLÀÇÀO

l7.l Este contràto guaÍda conformidade com o Edíal d€ Convite n'000,t022, vincula.do-se ao PÍocesso no 2022 0000 000 0000 € Píoposla dâ

I8 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÀ. DO FORO

13. I Os conÍlitos que possam surSú rclativamenre âo ajuste decoÍent€ desta licitação, chamamento público ou procedimento congêneÍe, âcaso nào

pudercm ser equacionados de formâ amagávet, scrào, no tocante aos direitos pâtrimoniais disponiveis, submetidos à aóitrÀ8em, na foJma da Lei n'9.107, de 23 de

ietembro de 1996 e da Lei Comp,ementar Esradual n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já paÍa o seu julSamento a CÂMÂRÂ DE CONCILTAÇÃO,

MEDIAÇÃO E ARBTTRÂGEM DA ADMINISTRAÇÁO ESTADUAL (CCMA), outorgândo a estâ os poderes para indicaÍ os áÍbitros e r€nunciando cxpressemente à

Jurasdiçâo e tut€lâ do Poder Judici:iLÍio para.julgamento dess€s conflitos, consoant€ instrumento em Anexo I

I.1 CLÁUSTJLA DÉCIMA QUARTA. DO RECISTRO

l4 I O contrato deverá seí regiírado no CREA, de acordo com o que determ ina â Lei no 5. 194, de l4l12166 e ÍesoluÉo 425, de l8/l 2/ 199t, do

CONFI]A

CLÁUSUI,A DÉCIMÁ QUINTA - DA RESPONSÂBILIDADE CIVIL

l5 I A CONTRATADA garãntiá a solidez e â segurança do tÍâbslho realizsdo, bem como os mâtÊriais utilizsdos na obÍa pclo p€rlodo de 5 (cinco)

anos, a paíir do rec€bimento da obm pclo Setor Comp€tente desta Paía.

CI,ÁLiST]I,A DÉCIMA SEXTÂ - DA PI]BLICAÇÀO

I 6. I O presente instrumeíto devera ser publ icâdo, por extrato, na impíensa oficial, dentm do pràzo descrito oo âÍti8o 6l , parágrafo únic!, da Lei FedcÍal

n" 8 666/91 a contar da data da sua assrnatuÍa

CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA - DA VINCULAÇÀO

l8.l - O foro para dirimir quaisquer questõ€§ oíundas da €xecução do pÍesente CoÍtràto é o da Comarcâ de Goiâniado Eslâdo de Goiá6. excluindo

qualqueroutro.

lE.2 A execução do presente Contmlo, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contÍatuais a pelos pr€c€itos de Direito Público'

aplicândo-lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e ãs disposiçô€s de Direito Privado, nâ foíma do âÍtigo 54 e 55. inciso )ol' dâ Lei Fedelãl n'

8 ó6611993 e L€i 119?8D012

E, poí estarem justrs e contratadas, ss pâíes firmsm o pres€nre Insüum€Íto, em 02 (düas) vias de igual tcor, na pÍcs€nça dc (02) duâs teslemunhas

Consctho Escolrr dr Coord.trrçto Rcgion.l d. Educrçao Esport. Cultur. d. Morrirh6, em Momnhos, aos 

- 

dias do mês de- de 2023

ffi^..v'
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NOME

CON'I'R{TANTE

( o\1 R.\',t.\D,l

I ESt t.tltt \H ts

Nome Nomc

RGn' RC n. ':
CPF n. ":CPF n. ":

I ) Quâlqucr disputâ oü controvérsia relativa à inrcrpretaçáo ou execução deste ajust€, ou do qualquer forma oriunda ou associads

a ele- no tocânte a

direitos patÍimoniais disponiveis, e que não seja dirimida arnigavelmente entre as parles (precedida da ÍealizaÉo dc tentativa de conciliação ou mediação), deveá ser

resotvida de formâ definitivâ poÍ aÍbirràgem, nos teÍmos das noÍmas de regência da CÂMARÁ DE CONCILIAÇÃO, MEDhÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMIMSTRÂÇÂO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILhÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRÂÇÃO ESTADUAI (CCMA) SEá

composta por
ProcuÍadores do Estado, Procuradores da Ass€mbleia Legislâtiva c poÍ advogados Í€gularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissôes comPo§ta§

sempre em número impaÍ mâioÍ ou igual a I (Í€s) integnntes (áôitros), cu.lo soíeio se dârá na forma do an. 14 da Lei CohplementaÍ Estadual no I 14, de 24 de julho

de 2018, s€m prc.iuizo da âplicâção das normâs de seu R€gimeÍrto Intemo, onde cablvel.

3) Á s€de da srbitragem e da pÍolação da sentença s€rá pr€ferencialmente â cidade de Coifuia.

4) O idioma da AÍbitragem seíáa Linguâ PoÍuguesa.

5) A arbatragem será exclusivamente de direito, aplicândo-s€ as noÍmas intcSrantcs do oÍdcnamsntojuridico ao ménto do litlSio.

6) Aplicar-sê-á ao pÍocesso ârtiüal o rito previsb nas noímas de regência (incluso o §€u Regimenüo Intemo) ds CÂMÂRA DE

CoNCILIAÇÂO,MEDIAÇÃO E ARSITRAGEM DA ADMINISTRÂÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei no 9.307, de 23 dc setembÍo de 1996, nâ ki
n" I l.l40, de 26 dejunho de 2015, na Lei Complementâr Estadual n' l,l4, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estâdual n' 13.800, de l8 de janeiÍo de 2001,

constituindo a sentenÇa titulo exêcutivo vinculântc enlre í§ paíes.

7) A s€ntença arbitral sení de acesso público, â ser disponibilizado no sitio eletrônico oficial da Procüradoria-Geral do Estado,

ressalvadas ss

hiÉteses de sigilo previstas em lei.

8 ) As pâíes elegem o Foro da Comarca de Goiânia pam quaisquer medidas judiciâis necessáriâs, iílcluindo a execuçilo da scntença

aÍbitral. A
eventuat proposirura de medidâs judiciais p€tas pâíes deverá ser imediaramente comunicâda à CÂMARÁ DE CONCILTAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRACEM DA

ADMTNI'STi{AÇÃO ESTADUAL (CCMA), e náo implicâ o nem deveú s€r inteÍpretada como renúncia à arbitmg€m, nem af€taÍá a existênci4 validade e eÍicácis da

píesenle cláusula aÍbrúal.

Consetho Escohí dr Coordensçlo ReSioírl d. Educsçlo Esport Culturr d. Moríohos, em Momnhos, aos dias do mê§ de 

- 

de 2021

CONTRÂTANTEi

hesidente do Conselho Escolã,

CONIRÁTADA
NOMf,

httpsJ/sei.go.gov.br/seVcontroladoÍ.php?acao=documento-impfimir-web&acao-oágem=arvoíe-visualizar&id-documento=20052779&inía-sislema 2At29

ANEXO I DÀ CONCII,IAÇÀO, À{EDtAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL

NOME
t'Membro Fiscal do Conselho Es.olaÍ
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